
• , 
ESTADO DO AMAPA , 

DIARIO OFICIAL DEPARTAMENTO 
DE IMPRENSA O'ICIAI. 
00 UTAOO DO AMAPÂ 

MACAPÁ 23 DE SETEMBRO DE 1996- 2a-FEIRA N° 1407- CirCulação 23 09 96 às 15 30h 

Governador do Estado 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERJBE 

Chefe do Gabmete do Governador 
JARDEL ADAILTON S. NUNES 

Chefe da Casa Militar Vice-Governador do Estado 
h~. RICARDO LEÃO DIAS ANTÔNIO ILDEGARDO GOMES DE ALENCAR 

Secretano de Estado da Fll2lellda 
GETÚLIO DO ESPfRJTOSANTO MOTA 

SF.CRETARIADO 
Secretlria de Estado da Agncultura e do Abasteeunento 

MARIA BENIGNA OLIVEIRA DO NASCIMENTO JUCÁ Secrellino de Est. do da Adnurustmção 
ALBINO ALVES DE SOU7A 

Secretáno de Estado da Educação e C1~tum 
~JOSÉ DE SOU7A RICAMONTI 

Secretáno de Es\ado do Plnnejamento e Coordenação Geral 
JOSE RAMALHO DE OLIVEIRA 

Secretáno de Estado de Obms e ~rviços Púbhcos 
AMILTON LOBATOCOUTJNliO 

Secretáno de Estado da Saúde 
Secretáno de Estado da Jusuça e Segurança Púbhca 

BENE~tAR BENEDITO DOS SANTOS 

JOCY FURTADO DE OLIVEIRA Procwador Geral do Estado 
RUBEN BEMERGUY Secrelária de Estado do Trabalho e da C1dadarua 

MARIA VITÓRIA ~tAOiADO 
Auditom Geral do Estado 

MARIVALDA MACIEL SI.\IÕES 

Secretána de Estado do Me~o Ambiente Defensor Pubbco Geral do Estado 
JOSÉ RONALDO SERRA ALVES MARY HELENA ALLEGRETTI 

j PODER EXECUTIVO 
DECRETOS 

DECRETO N' 4008 DE 19 DE setembro DE 1996 
O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituiçilo do Estado do Amapã e 
tendo em vista o contido no Ofido n' 260-CAB, 

RESOLVE: 

Exonerar Al'fl'ONtA VILANt COMES DE ALENCAR Ff ro• • do cargo 
em comissão de Delegado da 4' Delegacia de Policia do Bairro do Buritiz: Jigo CDs-J, 
da Sccrelllna de Estado da Justiça e Segurança Pública, a contar de 20 de setembro do 
corrente. 

PROCESSO N"' 28.760.001.119/ 96 

CONTRATO N' ....w..o/96 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ 
COMO CONTRATA NTE E A EMPRESA 
COOTRAP - COOPERATIVA DOS 
PROPRIETÁRIOS AUTÔNOMOS DE 
VEÍCULOS LEVES E PESADOS DO 
AMAPÁ, COMO CONTRATADA. 

Pelo presente mstrumento, e nos melhores tem1os de c!Jrello, de um lado 
como CONTRATANTE o Estado do Amapá, pessoa juríc!Jca de Dirc1to Público Lntemo, 
inscrito no CGC (MF) n• 00.394.577/0001-25, sec!Jado à rua General Rondon n• 259, 
bairro Central, neste ato representado por seu Governador João Alberto Rodrigues 
Capiberibe. brasileiro. casado. residente c domiciliado nesta Cidade de Macapá, portador 
da Carte11a de Identidade n• 274205-AP, em1tida pela SSP/AP, CPF n• 278.805.754n2. e 
de outro a Firma COOTRAP- Cooperativa dos Proprietários Autônomos de Veículos 
Leves e Pesados do Amapá como CONTRATADA, situada:\ Rua Claudonmo de Moraes, 
n• 1340- Nesta, inscrita no CGC sob o n• 84.415. 181/0001-07, representada neste ato pelo 
senhor Sebastião Farias Lobato, brasileiro, casado. portador da Cédula de Identidade n• 
12.476.228/SP e do CPF n• 041 7113~/53, residente e domiciliado nesta Cidade de 
Macap~. resolvem .finnar o presente Cont ato de Prestação de Serviços, SUJCitO às nom1as 
e condições a segUir expendidas que se o r 1m a cumprir e respeitar: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente Contrato, decorrerte do Certame Licitatório modalidade Carta 

Convite, n• 033/96-CUGAB/GOV, tem respaldo legal no Art 25, § 1', 37, XXI da 
Consti tUição Federal e Art 12, § 4' da Constituição Estadual, assim como o c!Jsposto na 
Lei n• 8 666/93, alterada pela Lei n• 8.883/94. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: 
O presente CONTRA TO tem por objeto a contratação de um caminhão tipo 

basculante destinado ao GAB/GOV, até 31 de dezembro do corrente ano especificados no 
Edital da Carta-Convite n' 033/96- CLIGAB/GOV e discriminados em seu Anexo I, 
que fazem parte integrante do presente instrumento. 

§ t•- A prestação dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem 
como as disposições do Edital CarU-Convite o' 033/96-CUGABIGOV, além das 
obrigações assumidas nos documentos constantes do Processo n• 28.760.001.119/96-
GABIGOV, que independente de transcrição fazem parte deste Contrato como Proposta 
finnada pela CONTRATADA, contendo o preço total dos serviços a serem executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA· DA DOTAÇÃO E DO PREÇO 
As despesas decorrentes deste Contrato corre{ão à conta do Elemento de 

Despesa 3132, Fonte: 101, Programa de Trabalho n• 03070212-035, Nota de Empenho 
96NE00378 , no valor total de R$ 14.500,00 (quatorze mil c quinhentos reais), 
que serão pagos em 05 (cinco) p~celas mensais no valor de R$ 2.900,00 (dois mil e 
novecentos reais) cada uma. O pagamento das parcelas deverá efetuar-se até o quinto dia 
do mês subsequente à prestação do serviço. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES 
I) DA CONTRATANTE 

. a) Promover através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização 
dos semços, sob os aspectos quanritahvo, anotando em registro própno as falhas 
detectadas comunicando à CONTRATADA as ocorrências de qurusquer fatos que. a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte daquelas; 

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo estipulado 
neste CONTRA TO 

2) DA CONTRATADA 
a) Exec.utar fi elmente o que está ajustado como objeto neste instrumento com 

zelo. dedicação, técnica c com integral obediência a execução das nonnas vigentes, 
pennanecendo responsável pela segurança e eficiência do serviço prestado. 

CLÁUSULA QUINTA- DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
Em consonância e ratificação ao disposto na Cláusula de Preço, o pagamento 

â CONTRATADA será liberado até o quinto dia do mês subsequente ao da prestação de 
seniço. condicionado a apresentação das respectivas faturas até o dia 25 do mês da 
reahnção do semço. O atraso na entrega das faturas 1mphca em igual atraso no 

CLÁliSliLA SEXTA - DO PRAZO 
Este Contrato tem seu tenno imcial na data de sua assinatura e seu prazo 

final nte 31 de dezembro do corrente ano, prorrogável a critério da Contratante, podendo 
ainda ser· 

a) resrmc!Jdo. unilateralmente pela CONTRATANTE. nos tennos da La 

CLAUSULA SÉTIMA- DA ~lU L TA 
Obnga-sc a PARTE INFRATORA a pagar à PARTE PREJUDICADA, multa 

de 1% (hum por cento). sobre o valor da últ1ma fatura, pela mexecução parc1al do 
Contrato 

CLÁliSliLA OITAVA- DA RESCISÃO CONTRATloAL 
Fica o presente contrato rescindido, med1ante fonnalização, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. nos seguintes casos 

a) atraso InJUStificado. a JUIZO da Adnumstração na execução do serviço 
contratado, 

bJ paralisação do semço sem justa causa ou préVIa comunicação à 
Admmistração. 

c) subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato. associação, 
fusão, c1siio ou mcorporação, que afetem a boa execução do presente Contrato; 

d) desatendimento das detenninações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores; 

e) cometimento re1terado de faltas na execução do Contrato, 

f) decretação de falência ou instauração de msolvência c1vil; 

g) dissolução da empresa: 

h) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 
que, a juiZJ da Admmistração, prejudiquem a execução deste Contrato; 

CLÁUSULA NONA- DA ALTERAÇÃO 
O presente Contrato poderá ser alterado mediante consentimento entre as 

partes com as devidas Justificativas, lavrando-se Termo Aditivo, tendo sempre presente o 
interesse público, insculpido nas hipóteses previstas no art 65 da Lei n• 8.666, de 21 de 
junho de 1993, bem como o disposto no art 58 do mesmo diploma legal 

CLAUSULA DECIMA- DA FORÇA VIAIOR 
a) As obngações mútuas ou aJustadas, suspender-se-ão quando no 

desenvolvimento dos serviços. ocorrerem circunstâncias fortuitas, alheias à vontade das 
partes contratantes, causadas por motivo de força maior confonne previsto no artigo I 058 
(cap. XIII - Das consequências da mexecução das obrigações) do Código Civil Brasileiro, 
e desde que a sua ocorrência seja comprovada e alegada no prazo de 48 (quarenta c oito) 
horas a fiscalização; 

CLAUSULA DECIMA - PRIMEIRA 
-As nonnas do Edi.tal d.a Carta Convite n• 033/96-CUGAB/GOV, integram 0 

p~es.ente Contrato. como se aqu1 esbvcssem fielmente transcritas, para todos os fins de 
direito 

CLÁUSULA DÉCIMA -SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO. 

O presente contrato deverá ser publicado no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
a contar de sua assinatura no Diário Ofi cial do Amapá. conforme estipulado no art. 61, 
Parágrafo Umco da lei n• 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA- DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Macapá, para dirimir as questões oriundas 

do presente Contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA- DA DISPOSIÇÃO FINAL 
A Contratada se obriga a manter durante a execução do Contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na Cafta Convite n• 033/96, realizada em 
02 de agosto de 1996, na qual foi vencedorl\. 

E por estarem justas e acordadas, firmam o presente Contrato em 05 (cinco) 
vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Maca pá (A~), 12.._ de seterrbro de 1996. 

TESTEMUNHAS: 

~'~'---' 
"- ..I. - J .. ..; J.{Oartgues'Taplberibe 

Go~!rnador do Estado do Amapá 
CONTRATANTE 

Sebastião Farias Loba to 
COOTRAP-Coop. dos Prop. Aut. de 
Veic. Lev. e Pes. do Amnapá 

CONTRATADA 

* Republicado por haver saido com incorreção 

PROCESSO N" 28760.000556/96 

CONTRATO N" ..Q!..L/96 

CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE 
·SERVIÇOS QUE ENTRE S~ 
CELEBRAM O ESTADO DO AMAPA 
COMO CONTRATANTE E A EMPRESA 
VOLT'S ENGENHARIA LTDA COMO 
CONTRATADA. 

Pelo presente instrumento, ·e nos melhores termos dé direito, de um lado 
como CONTRATANTE o Estado do Amapá, pessoajuridica de Direito Público Interno, 
inscrito no CGC (MF) n• 00.394.577/0001-25, sediado à rua General Rondon n• 259, 
bairro Central, neste ato representado por seu Governador, em exercício, Antonio 
Ildegardo Gomes de alencar, brasileiro, casado, odontólogo, residente e domiciliado 
nesta cidade de Macapá, portador da Carteira de Identidade n• I 025783-CE, emitida pela 
SSP/CE, CPF n• 235.697.434-20, e de outro a Firma Volt's Engenharia Ltda como 
CONTRATADA, situada à Rodovia do Coqueiro-Pass. Pau'Darco, n• 35, Belém-PA, 
inscrita no CGC sob o n• 04. 140.877/0001-39 representada neste ato por seu representante 
legal senhor Adalberto A. Borges Soares, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade n• 3206329-SSP e do CPF n• 024491.612-82, residente e domiciliado nesta 
Cidade de Macapá, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de .Serviços, 
sujeito às normas e condições a seguir expendidas que se obrigam a cumprir e respeitar. 

CLÁUSULA PRJMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente Contrato, decorrente do Certame Licitatório modalidade Cartn 

Convite n' 046/96-CL/GAB/GOV, tem respaldo legal no Art. 25, § J•; 37, XXI da 
Constituição Federal e Art. ·12, § 4• da Constituição Estadual, assim como o disposto na 
Lei n• 8.666/93, alterada pela Lei n• 8.883/94. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente CONTRA TO tem por objeto a Prestação de Servi~~s de 
manutenção corretiva e preventiva de eletricidad~ nos prédios sob a r~pon~ab1hdade 
do Governo do Estado, especificados no Ed1tal da Carta-Conv1te n 046/96-
CL/GAB/GOV e discriminados em seu Anexo I, que fazem parte integrante do presente 
instrumento. 

§r- A prestação dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contra~o, bem 
como as disposições do Edital Carta-Convite n' 046/96-CLIGAB/GOV, alem das 
obrigações assumidas nos documentos constantes do Processo n• 28760.000556/96-
GAB/GOV, que independente de transcrição fazem parte deste. Contrato como Proposta 
firmada pela CONTRATADA, contendo o preço total dos semços a serem executados. 

§ 2" _ Os serviços serão executado.s .diari~mente, em 02 (dms) turnos de 
segunda a sexta, em horário estabelecido pela Admuustraçao. . . . 

§ J•- A CONTRATADA deverá col?car um tec~co de sob~ea':?so sempre 
que houver necessidade, para atendimento de ernergenc1a no Palac10 e seus Orgaos, fora do 
horário normal do expediente. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO E DO PREÇO 
As despesas decorre.1tes deste Contrato correrão à conta do Elemento de 

Despesa 3.1.3.2.00, Fonte 153, Programa de Trabalho n• 03070212.035, Nota de Empenho 
n• 96NE00379 , no valor total de R$ 37.087,00 (Trinta e sete mil e oitenta e sete 
reais), que serão pagos em 04· (quatro) parcelas mensais no valor de R$ 9.271,75 (Nove 
mil duzentos e setenta e um reais e setenta e cinco centavos) cada uma. O pagamento das 
par~elas deverá efetuar-se até o quinto dia do mês subsequente à prestação do serviço. 
. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRJGAÇÕES 

1) DA CONTRATANTE 

a) Promover através de seu representante, o acompa~arnento. e~ fiscalização 
dos serviços, sob os aspectos quantitativo, anotando em reg~stro propno as falhas 
detectadas comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medi<jas corretivas por parte daquelas; 

b) Efetuar o pagamento à CONTI}A TADA , de acordo cqm o prázo estipulado 
neste CONTRATO. -

o 
· ·c) Ressarcir à Contratada as despesas com a aquisição dos materiais que 

serão utilizados nos serviços. 
2) DA CONTRATADA 
a) Executar fielmente o que está ajustádo como objeto neste instrumento com 

zelo, dedicação,· técnica e com integral obediência a execução das normas vigentes, 
permanecendo respoqsável pela segurança e eficiência do serviço prestado. 

CLÁUSULA QUINTA- DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
Em consonância e ratificalão ao disposto na Cláusula de Preço, o pagamento 

a CONTRATADA será liberado até o quinto dia do mês subsequente ao da prestação de 
serviço, condicionado a apresentação das respectivas faturas até o dia 25 do mês da 
realização do serviÇo. O atraso na entrega das faturas implica em igual atraso no 
pagamento. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO 
Este Contrato tem seu termo inicial na data de sua assinatura e .seu prazo 

final até 31 de dezembro do corrente ano, prorrogável a crité.rio da Contratante, podendo 
ainda ser: 

a) rescindido, unilateralmente pela CONTRATANTE, nos- termos da Lei 
8.666/93 ; 

CLAUSULA SETIMA- DA MULTA 
Obriga-se a PARTE INFRATORA a pagar à PARTE PREJUDICADA, multa 

de I% (hum por cento), sobre o v;Uor da última fatura, pela inexecução parcial do 
Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 
Fica o presente contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos : · 

contratado; 
a) atraso injustificado, a juizo da Administração na execução do serviço 

b) paralisação do serviço sem ]usta causa .ou prévia comunicação à 
Administração; 1 

c) subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato, associação, -
fusão, cisão ou incorporaç~o. que afetem a boa execuÇão do presente Contrato; 

d) desatendin)ento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim corno a de seus superiores; 

e) cometimento reiterado de..faltas na execução do Contrato; 

t) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

g) dissolução da empresa; 

h) alteração social ou a modifi cação da finalidade ou da estrutura da empresa, 
que, a juizo da AdrniQistração, prejudiquem a execução deste Contrato; 

CLÁ USULA NONA- DA ALTERAÇÃO 
O presénte Contrato poderá ser alterado mediante consentimento entre as 

partes com as devidas JustificatiÇhs, lavrando-se Tem1o Aditivo, tendo sempre presente o' 
interesse público, insculpido nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei n• 8.666, de 21 de 
junho de 1993, bem como o disposto no art. 58 do mesmo diploma legal. 

CHAUSULA DÉCIMA- DA FORÇA MAIOR 

a) \As obrigações mútuas ou ajustadas, suspender-sc-ão quando no 
desenvolvimento dos sen~ços, ocorrerem circunstâncias fortuitas. alheias à vontade das 
partes contratantes, causadas por motivo de força maior conforme previsto no artigo 
1.058(cap. Xlli t Das consequências da inexecução das obrigações) do Código Civil 
Brasileiro, e desUe que a sua ocorrência seja comprovada e alegada no prazo tle 48 
(quarenta e oito) horas à fi scalização; 

I ESTADO DO,AMAPA 

DIÁRIO OFICIAL 
JEFFERSON LUIZ BARBOSA Si\N1í\NA 

Diretor 

MANOEl RAIMUNDO MEliNDRA LOPES 
Chefe da Divisão Industrial 

ALBERTINA SilVA PEREIRA 
Chefe da Divi{ão Administ rativa 

EDSON ROBERTO DA SilVA GURJÃO 
Chefe da Divisão de ComcrciaJização 

Sede: Rua Cândido Mendes, 45~Centro -CEP: 68,900-100- Macupá-AP 
Fones: PABX (096) 212-213§,c 212-2138. · 
Ramais: SecrelarÜl30, Di v. Ádmin. 31, Di rct. 34, Di~. Comere. 39, Arquivo 38, Vendas 37, 
Tipogrnfiil 4 I, Fotomec. 36, Fotocomp. 35 c Almoxarifado 40. 
Divisão Industrial- 212-2137 c Revisão- 212-2134. 
FAX: (096) 212-2135. . 

ORDEM 
OI 
02 

PREÇOS DE ASSINATURAS 
ASSINATURA 3 M.ESES 

Assinatura 35,33 
Assinatura c/rcmc~sa postal 57,35 

G MESES 
70,66 
114,70 

PREÇOS DOS GABARITOS OU LAUDA PADRÃO 

12 MESES 
141 ,32 
229,40 

' Modelo I .......... .... .. .................. .. ........ .. ... ......... ................. .. .. .. .. .. ........ .... .. ....... .. .. .. RS 0,32 
'Modelo D ........ .. .. .......... ........ .. ................... ...... .. .................................. ... .................... ... ..... RS 0,42 

REMESSA DE MA TERIA 
AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE 

SERÃO ACEITAS SE APRESENTADAS NAS LAUDAS PADRÃO DO DIO (MODELOS I E 
11), ENCAMINHADAS ATRAVÉS DE OFÍCIO OU MEMORANDO. 

. PREÇOSDEVENDASAVULSAS 
Exemplar. . .. . ....... ..................... .. ............. .. .......... .. .. RS 0,70 
Excn1plar Atrasado. ... ... .. ... ...... ................. ......... .... ..... ........................... ........ . .... .. ... R$ 0,86 

PREÇOS DE PUBLICAÇÕES 
Ccritímctro composto em lauda padrão. .. ..... ..................... .... .. ... R$ 2,70 
Ccnthnctro para compor.. .. ........ .... .......... .. ............ 

1 
.... .. ... ...... R$ 3,78 

Página exclusiva ................ .. .... ' .............. '}' .. .. .. .............. RS 323,29 
Proclama de Casamento .... .... .... ...... ,.. .. . .... ........ .. ...... ...... .. ........ R$ 29,60 

Ao DIO rcscrva·se o direito de recusar a publicação de matérias apresentadas em desacordo 
com suas nonnas. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
Das: 07:30 às 12:00 horas e Das: 14:3Ó às 18:00 horas. 
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CLAUSULA DÉCIMA· PRIMEIRA 
- As normas do Edital da Carta Convite n' 046/96-CL/GAB/GOV, 

integram o presente Contrato, como se aqui estivessem fielmente transcritas, para todos os 
fins de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃO. 

O pres~nte contrato deverá ser publicado no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
a contar de sua assinatura no Diário Oficial do Estado do Amapá, conforme estipulado no 
art. 61, Parágrafo Único da lei n• 8.666/91 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA · DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Macapá, para dirimir as questões oriundas 

do presente Contrato, com expressa renúncia a qualquer outro. por mais privilegiado que 
seja. 

TESTEMUNHAS: 

CLÁUSULA DÉCII\IA-QUARTA- DA DISPOSIÇÃO FINAL 
A Contratada se obrig.1 a mant~r durante a execução do Contrato. todas as 

condições de habilitação e qualificaçiio exig.1das na C:1rt:1 Convite n• 046/96. realizada em 
04 de setembro de 1996. na qual foi vencedora. 

E por estarem justas e acordadas. fim1am o presente Contrato em 05 (cmco) 
vias de 1p,ualteor. na presença das testemunhas abmxo as~madas 

Secretarias de Estado 

Administração 

R)Rl'ARIA J:O j 7 j'J. /96-SEAD 

O SECREi'ÁRIO .r.DJUJ:'l'O LA SECR::.""'I'ARIA LE EST! 
I.O LA AllHKIS1'RAÇÃO do Governo do Amapá , no 
uso da competência <tUe lhe foi delegada pela 
Portaria no 626/96-SEAL, de 12 .04 . 96 ,re~olve , 

REMOVER : 

Servidor 
Cargo 

JOSÉ !oPACIR FERREIRA PAL!·:ERD: 
Y.otorista Oficial 

la 

Para 

OfÍcio 

Secretaria de Estado da Fazenda
SEFAZ 
Departamento de PolÍcia Técnico
Ciontífica.-LPJ'C 
110 521/96-GAB/SEFAZ 

roRl'ARIA ,, j '/- 18 /96-SEAD 

O SECREr ÁRIO ADJUNTO LA SECREl'AljiA DE ESTA 
I.O LA Allm:ISTRAÇÃO LO Govemo do Amapá , no 
uso da competência que lhe foi delegada pla 
Portaria no 626/96-SEAD, de 12 .C4 -96,resolve , 
RE~!OVER : 
Servidora ~IARIA LO SOOORRO FORTm:A!I'O MO!!_ 

Cargo 
la 

TEIRO 
récnico em Turismo 
Coorder.aàoria de Estado da Ir.d!:i,s 
tria e Coroércic~CEIC 

Para Secretar ia de Esta do da Educ!_ 
ção e Gultura.-SEC, à disposição 
da FU;IlJECAP 

OfÍcio no 417/95-LAA/CE!~ . 

lo'.aoapá-AP, em l 6 de t.tk'TT\\rtG de 1996 . 

~CSFMIE~~~~UE'l romEIRA 

1yr~etário Adji.D'l+o.'SW 

BEl! BARBOSA 
Dir a do·LRH/SEAL 

R)ffi'ARIA !lO l 7- j 9 /96-SEAL 
O SECREi'ÁRIO AW1.nl'I'O LA SECREI'ARIA 1E Em'! 

I.O LA ALMINISTRAÇÃO do Governo do .Amapá, no 
uso da c ;mpetência <tUe lhe foi delegada pela 
Portaria no 626/9~5E:AL, de 12 .04.96, 

RESOLVE : 
Art . lO-Constituir Comissão de Sindicância, 

composta pelos servidores ALMIRDE ~IARIA SERÃO 
!.OS SANTOS , Contador , HEDIV A1 FERIIAlliD OOEL!il 
IE QUEIROZ , D!ltilÓgrafo e Sll.E!IO Sll.VA LOS 
SAm'OS, Digitador, todos integronte..- do QU!!. 
dro de Pessoal Civil do Governo do Estado do 

Amapá , para , sob a presidência da primeira ,'{':! 
rar irregularidades refe:-enciadas no Prece 
SSO r.v ~879Q .OG1976/9(rSE.UJ . -

Art . 20- Estabelecer o p:-a:o de 30 (trinta ) 
dias para conclusão dos ~rabalhos da Comissão . 

Ari. . 30- Esta Portari a entra em vigor na d!!. 
ta de sua publicação . 

}:aca··â-AI', ~rr H· de '-'\:(""\.'~ de 1996 . 

" ,· J '~r·~n , 
RCSEAI·E· SUEI. v li , MRQUE'l FERREIRA 

}'"'~' .;. ~:j~FÃD 
BE: : A.:\BUSA VI~ 
Lii tora do LRH/SEAL 

, .I ii::iiiiMiiíi_eiiioiiiAiimiibiiieiiniitiieii~iiiiiil~ 
PORTARIA 
(P)N•l69 /96-SEMA 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO 
MEIO AMBI~NTE, no uso das atribuiçÕes 
que lhe sao conferidas pelo artigo 22, 
da Le1 N•0267 de 09 de abril de 1 . 996, 
que criou a Secretaria de Estado do MEl< 
Ambiente , no Es"ado do Am>pá; 

R E S O L V E: 

Art. 12 - Designar os ser 
vidore~ LEONEL TEIXEIRA JUNIOR, Chefe 
da Divisão de Pesquisas Ambientais,CDS-
1 , e LUIZ FERNANDO NERI JUCÁ, !4otorista 
lolados nesta Secretaria , para viajarem 
da.sede de sua~ atribüiçÕes MACAPÁ-AP ., 
ate o MunicÍpio de MAZAGÃO, a fim de 
pr9mover vist9ria em Jma propriedade 
(êitio Macajai),para avaliar a constru
çao de um cercado de tela, visando pro 
dução de pescado , no ?eriodo de 08 a-
09 . 08 . 96 . 

Art. 22 - Dê-se Ciência, 
Cumpra-se e Publique- se . 

GABINE1'E DA SECRETÁRIA DE F.S1'ADO DO ME 
IO AMBIENTE, em Macapá-Ap, 07 de Agosto 
de 1.996 . 

MA~RETTI 
Sccretaria/SEMA 

PORTARIA 

(P) N9170 /96-SEMA 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO 
MEIO AMBI~NTE, no uso das atribuiçÕes 
que lhe sao conferidas pelo artigo 2-
da Lei 0267 de 09 de abril de 1.996 , qu'( 
criou a Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente , no Estado do Amapá; 

R E S O L V E: 

Art. 12 - Designar os ser
vidores JOSÉ DAS GRAÇAS DOS SANTOS TOR 
RES, Diretor do Depar~amento de Contra= 
le e Fiscalização, CDS-2 e SANDRA CILCE 
DE AQUINO, Assessora JurÍdica, CDS-2 , 
lotados nesta Secretaria , para viajarem 
da_sede de suas atribuiçÕes MACAPÁ-AP, 
ate a cidade de CAMPO GRANDE-MS, com ob 
jetivo de participar do 22 Curso de Di= 
reito Ambiental - "Instrumentos de Defe 
sa e Gestão Ambiental", promovido por 
!li9.M~IO/Consul t o ria e Plane.1amento Ambi 

MacUJllÍ (AP), .!2. de setembro de 1996. 

Antomo e o GomestkA/encar 
Gol't:rnador do Estado do Amapá 

em exercido 
CONTRATANTE 

Adalberto A. Borges Soares 
Volt's Engenharia Ltda 

CONTRA TADA 

ental com apoio do IBAMA e Associação 
d9s Magistrados de Mato Grosso , no pe
ríodo de 27 .08 a 02 .09 .96 . 
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Art . 29 - Dê- se Ciência , Cum
pra- se e Publique-se. 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DO MEIC 
AMBIENTE , em Macapá-Ap, 12 de Agosto de 
1 . 996 . 

PORTARIA 

(P) N2_!2!_/96- SEMA 

A SECRETÁRIA DE ESTADO _DO 
MEIO AMBI~NTE, no uso das atribuiçoes 
que lhe sao conferidas pelo artigo 29, 
da Lei 0267 , de 09 de abril de l996AUe 
criou a Secretaria de Estado do Meio Am 
biente, no Estado do Amapá; -

RESOLVE 

Art . 12 - Designar os servi 
dor~ J OSE ANTONIO LEITE DE QUEIROZ, 
C J r de nado r d.i UCE/PED, EMÍLIA COUTINHO 
CO~LIIO, Coordtmadore. Adjunta da UCE/PED 
MARIA CONCEIÇÃO LAURINHO DOS SANTOS, Ch€ 
fe do NSP ,CDS- 1 , e ELIANA LEITÃO DE pf 
NHO, Chefe da CPL, CDI- 2, lotados nes t ã 
Seçretaria , para viajarem de MACAPÁ-AP, 
ate o~ Municípios de TARTARUGALZINHO e 
AMAPÁ, a fim de discutir com executores 
e co- executores o detalhamento das ati 
vidades do Plano Operativo Anual-POA, ã 
criação da Unidade de Gerenciamento do 
Projeto-UGP e reunir com os vereadores 
do Municlpio de Tartarugalzinho , visan
do a aprovação do ";onvênio firmado CA
tre MMA/Executores/Co- executores do Pro 
jeto : Proteção Ambiental e Desenvolvi - 
mento da Pesca, no oeriodo de 19 a 22 . 
08 . 96 . 

Art . 22 - Dê- se Ciência, 
Cumpra-se e Publique- se . 

GABINETE DA SECRETÁRlA DE ESTADO DO MEIC 
AMBIENTE, em MFlcapá- kJ, 12 de agosto de 
1996 . 

PORTARIA 
(P) NR172/96-SEMA 

A SECRETÁRIA OS ESTADO DO 
MEIO AMBI~NTE, no uso das atribuiçÕes 
que lhe sao conferidas pelo artigo 2R 
da Lei 0267 de 09 de abril ae 1996, que' 
criou a Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente, no Estado do Amapá; 

RESOLVE: 

, Art. 12 - Designar 03 servi 
dores JOSE ANTONIO LEITE DE QUEIROZ, CÕ 
ordenador da UCE/PED, EMÍLIA COUTINHO -
CO~IJIO, Coord!;nadora Adjunla UCE/PED, 
MARIA CONCEIÇAO LAURINHO DOS SANT05Che 
fe do NSP, CDS-1, e ELIANA LEITÃO Dt PI 
NHO , Chefe da CPL, CDI- 2 , lotados nestE 
Secretaria, para viajarem da sede ce 
suas ~tribuiçÕes MACAPÁ-AP., até aos 
Municipios de SERRA DO NAVIO e PEDRA 
BRANCA, com objetivo de discutir com 



Macapá, 23.09.96 

executores e co-executores o detalhamen · 
to das atividades do Plano Operativo 
Anual- POA, a Criação da Unidade de Ge
renciamento do Projeto- UGP e r eunir corr 
a Câmara de Vereadores do.Hunicipio de 
Serr~ do Navi o, visando a Aprovação do 
Convenio firmado entre MMA/Executo r es / 
Co-~xecutores do Projeto: Recuperação 
de Areas Degredadas e Implantação de 
Sistemas Agrofl orestais , no período de 
12 a 16 . 08 . 96. 

Art . 2Q - Dê-se Ciência, Cum 
pra-se e Publique-se . 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DO MEl! 
AMBIENTE, em Macapá-Ap, 06 de agosto de 
1. 996 . 

MA~TTI 
Secretária/SEt·IA 

PORTARIA 
(P) N•113 /96-SEMA 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO 
MEIO AHBIEN'l'E, no uso das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo artigo 22 , 
da Lei 0267 de 09 de abril de 1996, que 
cr iou a Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente, no Estado do Amapá ; 

RESOLVE : 

Art. 12 - Designar o servidor 
CARLOS ALBERTO COUTINHO VIANA, Diretor 
do DETUR, CDS- 2,_para viajar da se9e 
de suas atribuiçoes· to\ACAPA- AP. , ate a 
cidade de MANAUS-AM , com objetivo de 
participar da REUNIÃO DO GRUPO TÉCNICO ' 
DE COORDENAÇÃO DO PROGRMIA DE ECOTURIS 
NO PARA A At·IAZÔNIA LEGAL , no periodo dei 
19 a 20 .08 . 96 . 

Art . 22 - Dê-se Ciência, Cu~ 
pra- se e Publique-se . 

GABINETE . DA SECRETÁRIA DE EST.ADO DO !4E 
IO A~IBIENTE , em Macapá-Ap, 13 de agaste 
de 1. 996 · 

t-IA~TTI 
Secretária/SHIA 

PORTARIA 
(P) N2~/96-SEMA 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, no uso das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pe lo artigo 22 , 
da Lei 0267 de 09 de abril de 1996 , que 
criou a Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente, · no Estado do Amapá; 

RESOLVE : 

Art . 12 - Designar os servidc 
res FÁBIO LÚCIO DA SILVA BARREIROS, Che 
fe da Divisão de Registro e Licencia-
mento, CDS-1, MARIO SERGIO DOS SANTOS 
RIBEIRO, Chefe da Seção de Licenciamen 
to Ambiental, CDI - 2, e JOSÉ EDILSON Mi 
TOS ARAGÃO, lolotorista , lotados nesta Se' 
cretaria , para viajarem de t•IACAPÁ-AP, -
até o t·lunicipio de !4AZAGÃO, a fim de 
promover o levantamento dos i mpactos 
causados às plantações das comunidades 
situadas as ma rgens do Rio Vila Nova, 
decorrentes do assoreamento do mesmo, 
no periodo de 15 a 16 .08. 96 . 

Art . 2Q - Dê-nc Ciência, Cum
pra·-se e Publique-se . 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DO MEw 
IO At•lBIENTE, em i•lacapá-Ar·, 13 de agosto 
de 1. 996 . 

PORTARIA 
(P) N' 189/96 • SEMA 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE, no uso da·Faculdade de Delegação que lhe foi 
conferida pelos incisos 11 e IV do artigo 123, da Constituição 
Estadual e o contido no Decreto n' 295 de 18.09.91 e 
Decreto n'1497 de 16.10.92 e tendo em vista o disposto no 
Decreto Estadual n• 0483 de 29 de fevereiro de 1996, 

RESOLVE; 

Art. 1' - Delegar competência a CELS9 ALVES 
CÀN"'IJO DE DEUS, Secretârió Adjunto/SEMA, ·para 
pratlcgr .:.3 seguint2s atos e atribuições: 
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I - Emitir pareceres e despachos decisÓrios nos 
processos submetidos à sua competência; 

11 - Decidir através de despacho de carater 
motivado e conclusivo, sobre assuntos administrativos de 
súa comp·etência ; 

111- Encaminhar Memorandos e Oficios para' 
Órgãos da Estrutura Administrativa do Estado do Amapá 
relativos aos atos constantes no Item V do Artigo 1' e os 
Itens 1,11 e 111 do Artigo 2'; 

IV- Expedir aios normativos sobre a organização 
administrativa interna da Secretaria; 

V- Autorizar abertura de processos administrativos 
para licitação, nas modalidades de carta-convite e tomada 
de preços,conforme estabelece a Lei n°8666/93; 

Art. 2' - ·Executar a dotaçao orçamentária da 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente, como ordenador 
de despesas, observadas as disposições do decreto n' 
2042, de 13 de junho de 1995 e respeitados os Itens 
seguintes: 

I - Aprovação e homologaçao de licitações nas 
modalidades de carta-cowite e tomadas de preços: 

11 - Autorização para emissão de pedidos de 
cotação e empenhos: · 

111 - Autorização de pagamentos até o valor 
estabelecido para tomada de preços: 

IV - Aprovação de planos de viagens no Estado do 
Amapá e Território Nacional; 

V -Aprovação de relatórios de viagens. 

Art. 3' - Esta porta•la entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Ma capá -AP. 27 de agosto de 1996 

Saúde 

PORTAR! A NQ ~/96-SESA 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, usanro dns 

at ribuiCiÕcs que l he são conferidas pelo Dccr~ 
to nQ 0298 de 18.12. 91 , Art. 71 , 1nciso Vl, do 

Regu lamento da Secreta ria de Estado da Sa~dc, 
c considerando o que consta do OfÍcio n2 085/ 

96-DVSF/SF.SA, 

R F. S O L V E: 

Designar os T~cnicos TVAN RAMOS NAS 

CHIENTO, Nédico Vctcrinári.o, CONSUELO PAES LQ 

PF.S, Hédico Vctcrjn~rio do Departamento de VJ.. 

gi lância Sanitáda c F isca I ização , JOSÉ RENATO 

RIBEiRO, Jol~dico Veteri nário do Setor de Zoon~ 
scs, MARLON OLTVElRJ\ BENTES, Engenhc i ro C i vi I , 

e JOÃO BATISTA BOSQUE COHF.S, Engenhei ro Sani 

t arista da Companhia de Água e Esgoto do 1\rn11 

p~, para constitui rcm a Comissão Hultid isc,! 

pl inar com ohjetlvo de r1companhar as reformas 
que ocorrerão, quanto a ques tão Estrut ural c 
Sanit~ria, da cozinha do Hospital Geral de M~ 

capa . 

GABINETE n~~fiCRF.T1ÍRIO DE ESTADO OA SAÚDE

Macap;r-A~, 16 ~e s~tcmbro de 1996. 

. : L~/ /, I 'i .v\ 
Or. JO~r Ftj~ÕÉ m..\.VEIRA 

-S~r•Yl(.io ide F.stado da Sa~de-

EJcrRATO 00 COI'T.l.'RATO N2 023/96 
- l.nstrurrento Contratual 

Cor!trato n2 023/96 
- Partes Contratuais 

SESA e ~resa LAOOD:mi'IIL INPORTAOORALTDA 
- o:.>jeto Contratual 

Na aquisição de Material OdontolÓgico, ~ 
ra funcionarrento dos consultórios octant2 
lÓgicos dos Estabelecimentos Assisten 
ciais de SaÚde~ rede pÚblica~ SUS/AP.-

- Estimativa da Despesa 
ll$ 873.403,80 {oitocentos e setenta e 
três mil, quatrocentos e três reais e oi 
tenta centavos) 

-notação 
Correrão à co."\ta do FUndo de Participação 
do Estado - FPE, Prograna de Trabalho n2 
13754282.322, Elemento de Despesa 3120.00 
~laterial de Con.surro, Notas de E)rpenhos n2 

96NEXXl588' 96NE00589 ' 96Na:X)599 ' 96NE0060'.! 
96liDX)6Q5 e 96NroJ606, emitidas em 09 de 
setenilro de 1996. 

- Vigência 
12 (doze) ~~V?ses , à contar da data de sua 
assinatura 

- FUndarrento do Contrato 
Tem respaldo legal no Processo Licitató 
rio ne 011/96-CPL/SESA, na Modalidade cOO 
corrência PÚblica, devidarente ha!vlogadÕ 
pelo Elaro . Sr. Secretário de Estado da 
SaÚde, em 11.07 .96, ·sob a tutela do dis 
posto no Art. 22 da lei ne 8-666/93, cã;i 
nova redação dada a lei 8.883/94. 

- Data de Assina 

EXTRATO DO CONTRATO NQ 0037/96 

I nstrumento Contratual 
Contrato nQ 0037/96 

- Partes Contratuais 
SESA c a Emp resa HAJELA COMÉRClO E REPRE 

SENTAÇÕES LTDA 

- Objeto Cont ratual 

Aquisição de Medicamentos, pa ra abasteci 
mcnto dos Estabelecimentos Assistcnciaisde 

Sa~de da rede p~b llc a - SUS/ AP. 

- Estimativa da Despesa 
R$ 1 . 258 - 926,60 (llum milh~o, duzentos c 

cinquenta c oito mi l , novecentos e vinte e 
seis reais e sessenta ccn_'tavos) 

Corre rão ~ conta do Fundo de Participação 
do Estado - FPf., Programa de Trabalho n2 

13754282-323, Elemento de Despesa 3120.00-

Mater i al de Consumo, Notas de Empenhos n2s 
96NE00618 de 16-09 . 96, 96NE00597, . 96NE 

00603, 96NE00609, 96NE006l0 de 09 . 09.96 . 

·· Vig~ncia 
12 (doze) meses, ; contar da data de · sua 

assinatura 
Fundacento do Contrato 
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Tem respa ldo legal no Processo Licita t Ório 
ng 007/96-CPL/SESA, na Modalidade Concor 

rência PÚb l ica, devidamente homologado pe 

lo Exmo- Sr- .Secret~rio de Estado da - Sa~d~, 
em 29 -07.96, sob a tutela do disposto no 

Art - 22 da Lei ng 8.666/93, com nova reda 

EX'rnA'Kl DE CONl'RATO N2 0039/96 

- Instrurento Contratual 
Contrato nº 0039/96 

- Partes Contratuais 
SE:lA e Eh'presa ATLÂNI'lCA MED LTDA 

- Objeto Contratual 
Na aquisição de Medicarrentos, para abaste 
cinEnto dos Estabelecimento Assistenciais
de SaÚde da rede pjblica-SUS/AP. 

- F..stimativa de Desoesa 
R$ 199.800,00 (ce~to e noventa e nove mil 
e oitocentos reais). · 

- Dotação 
Correrão à conta do FUndo dP. Pr~rl:i cipação 
do Estado - FPE, Programa de Trabalho ni 
13754282.323, Elerrento de Despesa 3120.00 
Material de Ccnsuoo, ~o n2 96NE00600 
emitida em 09.09.96. 

- Vigência 
12 (doze) reses à contar da data de 
assinatura 

- l'Urxlarento do Contrato 

sua 

Tem respaldo legal no Processo Licitatório 
nº aJ7 /96-CPL/SFSA, na Modalidade Coocor 
rência PÚblica, devidanente haJDlogado pe 
lo Exrro. Sr. Secretário de Estado da Sall 
de, sob a tutela do disposto no Art. 22, 
da lei n2· 8.666/93, cem nova redação dada 
pela lei nº 8.883/94. 

- :~ de~:vina 1996. \ . 

IF/**"* ~ 
D • J DE 

, o de f'.Stado da SaÚde 
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1\XTRATO 00 aNmATO N2 0040/96 
- Instrunento Cootratual 

Cor!trato ")2 0040/96 
- Partes Cor!tratuais 

SESA. e Enpresa A.TÚNITCA MED L'IDA 
- <l>.ieto Cootratual 

.Aq.ri.sição de MediC.<m!lltos, para abastec! 
rrento dos >;;stabel~ilrentos As.~istenciais de 
SaÚde da rede OOblica - SUS/ AP. 

- Estimativa c.i.a Desresa 
R$ 164.511,00 (cento e sessenta e QUatro 
mil, rui.rtlentos e rnze reais) · 

- Dotaç00 
Correrão à coota oo FUndo de Participação 
do Estado - FI"'.:, Prograna de Trabalho n2 
13754282.323, Elemento de Desoesa 3120. 00 
M'\tP.rial de Consum e Nota de E)merllo ~2 

!l6Nf.ln>96de09.09.96. 
- Vigê-cia 

12 (doze) reses à cxntar da data de sua 
assi"Jatura 

- fl.r"lci.?n2-.to c'o C<Titrato 
Tem ~:>"laloo legal no Processo Licitatório 
n9 007 /96-CPL/SESA., na Modalidade C<rcof 
rêrx:ia PÚblica, cie'.rid<mlnte harologado pc 

lo Elaro. Sr. Secretário de F..starn da ~ 
c'~, so'> a tutela oo disr>OSto no Act. 22 
da Lei "'2 8.666/93, can nova redação droa 

'lell\ Lei '12 8 .883~94 
- fu~-'\ ~e Assi "la 

TF crs re ~tert>"". 1 •• /, {._' C 
IJ,.. J ~L-L.ftk OE O~ 

Se:: t- ir~.stado da SaÚde 

EXTRATO 

1 - INSTRUHENT'• ,.,,~ rRATUAI, 
Contralo n° 004 1/96- SZSA 

li - PART?.S CONTRATUAIS 
SESA c Em~resa D!STR!BUlDORA PANORAMA 
LTDA 

lll - OBJ~TO CONTRATUAl, 
O objeto a ~ue se destina o presentr ' 
ins~~umento const itui-se na a~uisição• 
de. H~d lcamentos , para a bastt'c ime nt o dos 
~sta'Jc lccimentos Ass i stenc iais c.~ SnÚ 
de da rede o~blica SUS/AP. -

lV - ESTTHAT!VA DE DESP~SA 
Valor g loba l oara o exercÍcio de 1996 
cc R$ 363 .366,06 ( trezenlos e sessenta 
e tres mll e trezentos e sessenta 
seis r~a i s c entavos), va l or este r ,..f" 
rente ao lote n° 01. 

V - DOTAÇÃO 
As des~esas com a execução d~ste ~ON 
TRATO correrão à conta do Fundo c.~ ?"! .. 

: i c i 'latjão do êstado FP~, Programa t.; 
Traba lho 13754282.323, ' lcment o de nes 
oesa 3 1 20 .~0, conforme Noln de f.m?eno; 
n° 96NE00600, emitI. da em 09 setembro ~ 
1996. 

VI - VIGÊNCIA 
Vigorari por 12 (doze ) me ses a contar 
da data de sua assinatura. 

Vl l- FUNDAMENTO LEGAL 

li 

O presente CONTRATO, tem respaldo ~11 
no processo LicitaLÓr I o n° 007/96-CPI. / 
SESA , modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, 
óev ldamente bo~logado pelo Exmo. Sr. 
Secretário de Estado de Sa~de , sob a 
t ute la do dispos to no Art . 22 da Lei n° 
8.666/93 , com nova redação dada pe la 
Le i n° 8.883 

(Orch.l:ã:l cB <l:rstiu;ã> cb PrÍDio cb (bp:l d:! 
lbJb;fuo Millmr/IP, en ~ 

RE5ULTAOO DA LICivpD 

Tra1screvenDS, abaixo, o resultaOO da Üci 

DIÁRIO OFICIAL 

taçoo referente oo Edital de Tooada de p~ 
ços n2 018/96-CPLOO/~/GEA., para e?::ecuçao 
dos serviços de COnclusao da Construçao oo 
Prédio oo CoJ'l)O de Bootleiro Militar/AP. em 
~. 

PARECER: 

ApÓs análise feita em todas as PJ:'OIX?S~ 
<wresentada pelas licitantes, esta Ganissao 
é de parecer favorável, que os serviços lic! 
tarns, através oo Edital de Tooada de Preços 
n2 018/96-CPLO(S/SOOP/GEA., sejélll adjudicados 
em favor da Ell1Jresa CPL o:u>T. E I'OO.JE100 
L'I'Oi . , ro valor de R$359 .169, 90 ('l'llF:l.fNlOO E 
CnqJOOA. E OOVE MIL, CENl'O E SESSENI'A E ~ 
VE REAIS E NOVml'A CFNI'AVOO) e prazo para e 
x~ dos serviços de 120 (Cento e. yintel 
dias consecutivos, por atender as ex1genc1as 
oo Edital ~ra. · 

Macapá..AP, 19 de Setent>ro de 1996 

~~isco An - ~Ls 
= Presiden~' Me 

Coordenadorias Estaduais 

Indústria e Comércio 

roRTARIA (P) N203) /96-CEIC 
O "..ORDENAOOR DZ ESTAOO DA INDUS

TRIA E CXJMf.RC,o, no usu da~ atr.buições que 
lhe são conferidas pelo Deçreto nQ 0511 de 
18 de Abril de 1995, e tendo em vista o teor 
do F v n2 081 /96-STAG-DAA/CEIC. 

RESOLVE: 

Art. 12 - ')I s gnar servidor AN 
'IONIO LÚCIO SILVA DE JESUS, AUXlliar Opf'ra= 
cional d• ::>. rv1ç· >S Di v• rc ·~ . ~nte, e>e" 
cendo a funç-.- d• M:;tor _s .l d._ veiculo Ter 
restre, Classe D. Padrão III , lotado nestã 
Coordenador~a . para respondPr em substi
tuição o carg9 de MotoriEta, v. ir:ial, cÓdigo 
CDI- 1, no p;r, odo de 05.08 1 03.09 do apo 
em curso, per m<. · J..VO c r' r J~ rt.'Çilla-rer o:~
res du ri tular MAOOEL 00 SOOJRI\'0 MACIEL BRA 
~- -

Art. 22 - Revogdlll-SL as <L.spos.
ções em contr~io 

Dê- se ciência , cumpra-se e publl 
que-se 

GABINE:IE 00 CXX>RDENAOOR DE ESTADO DA INDÚS
TRIA E aMRciO, em Macapit-AP, 29 de Julh, 
de 1996 . 

AJmJR DE JES§lJ~ sorÃO 
CoJ~;;,dor 

R)Rl'ARIA (P) N<! 038 /96-CEIC 
O COORDENAOOR DE ESTAOO DA INDUS 

TRIA E COMÉRCIO, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto nQ 0511 de 
18 de Abril de 1995, e tendo em vista o tB:r 
do Memo nQ 010/96-DPA/CLIC. 

R E S O L V E ; 

Art. 12 -Designar a servidora 1 
MARIA RAIMUNDA ALBUQUERQUE BRASÃO, Chefe da 
Seção de Finanças, cÓdigo CDI-. , para respo!l_ 

der acumulativamente e em substituição o 
cargo de Chefe da Divisão de Apoio Adminis 
trativo - DAA, cÓdigo CDS-1, no perÍodo dt 
19. 08 a 17 . 09.96, por motivo de férias ~ 
gulamentares do titular LENOIR FERREIRA LI 
~. -

Art. 22 - Revoga'!l-se as dispo
sições em contrf1r1 . 

oê-•;e ciência , a.:npra- se e pu
blique-se. 

GABINE:IE 00 CXX>RDENAOOR DE ESTAOO DA INDÚS 
TRIA E cnÉRCIO, em Macapá-AP, 09 de Agos= 
to de 199\.. 

R)Rl'ARIA (P) N2 039 /96-{;EIC 
O COORDENADOR DE ESTAOO DA JN:Üi 

TRIA E COMÉRCIO , no uso das atribuições qUe 
lhe são conferidas pelo Decreto nQ 0511 de 
18 de Abril de 1995. 

RESOLVE: 

Art. 12 - Designar os servido
res CILETE MARIA ~TOS DE MENEZES !»!AQUE, 
Chefe da Divisão de Promoção e Apoio ao Co 
mércio-DPAC/DOC/CEIC, MAlffiO DAm'AS DA ros:: 
TA, Chefe da Divisão de Administração de 
Distritos Industriais-DAD:/DDI/CEIC, FRAN
Cisa> DE ASSIS alAGAS DA SILVA, Administra 
dor-DPAI/DDI/CEIC e ANA MARIA DE LIMI\ FER-:
REIRA, Agente Administrativo-DPAC/DDC/CEIC 
para sob a presidência do primeiro constl 
tuirem canissão encarregada de organizar e 
coordenar os trabalhos referente a partici 
pação dE>sta CEIC1 na XXXIII EXFO-F'EIRA Kiõ 
PfnJÁRIA a ser realizada no perÍodo de 08 ã 
15.00.95. 

Jlrt, 2!! -~ ciê-cia, cumpra-se e 
publique- se . 

GABINEI1:: 00 CXX>RDENAOOR DE ESTAOO DA INDÚs

TRIA E ccM:Rcro, em Macapá-AP, 05 de setel_!! 
bro de 1996. 

ARTUR DE JESUS BAROOSA sorÃO 
Coordeno:~dor 

roRTARIA (P) N2 040 /96-{;EIC 
O COORDENAOOR DE ESTAOO DA IN 

DÚSTRIA E COMÉRCIO , no uso das atribuiçõesT 
que lhe são conf eridas pelo Decreto n2 0511 
de 18 de Abril de 1995, e tendo em vista o 
teor do Of'c'o nQ 803/96-GAB/SEMA. 

RESOLVE: 

Art. 12 - Designar o servidor 
ElWIUEL DE SOUZA PEREIRA PICAtÇ), Chefe da 
seção de Material e PatrimÔnio , cÓdigo CDI-
2 I para viajar da sede dé sua" atribuições ' 
Macapá-AP, .: os MunicÍp •S de OIAFCQJE, 
CALÇOENE, AMAPÁ e M/I:ZXi}(), rem o ObJetivo 
d• f.ozer nv. •n .lrio patriloonial dos mate
r.;__ p~~an~nceb dos hotéis e pousadas da
quela:, localidades , os quais passarão a con 
~ar no patr~)nio do DETUR/SEMA, no perÍodÕ 
de 09 .a 19.09.96. 

Art. 22 - Revogam-se as dis
posições em contrário. 

Dê-se ciência , cumpra- se e 
publique-se . 

GABINEI1:: 00 CXX>RDENAOOR DE ESTAOO DA INDÚs
TRIA E C()IÉRCIO, em Macapá-AP, 06 de setem
bro de 1996. 

ARTUR DE JESUp.l.A._. SUI'ÃO 

Coord~ 
roRI'ARIA (P) N<!_Q)2_/ 96-{;EiC 

O COORDENADOR DE ESTADO DA IN
DÚSTRIA E COMÉRCIO, no uso das atribuições • 
que lhe são conferidas pelo Decre:o n2 0511 
de 18 de Abril de 1995, e tendo em vista o 
teor do Memo nº 45/96-SMP/CEIC. 

RESOLVE: 

Art. H - Designar a servidO
ra DELTA alAGAS DOS SANI'OS, Agente Adminis
trativo, Classe C, Padrão V, lotada nesta 
Coordenadoria, para responder em substitui
ção o carog• de Chefe da Seção de Material e 
PatrimÔnio, cÓdigo CDI- 2 , durante o impedi
mento de seu titular OONUEL DE SOUZA PEREI 
RA PICAtÇ), que encontra-se viajando nos MÜ 
nidpios de OIAFCQJE, CALÇOENE, AMAPÁ e MA= 
'l.éC'J.D, no perÍodo de 09 a 19.09 . 96 . 

Art. 22 - Revogam-se as dispo 
sições em contrário. -

Dê-se ciência, cumpra-se e p~ 
blique-se. 

GABINE:IE 00 CXX>RDENAOOR DE ESTAOO DA INDÚ&
'l'RIA E a:H:RCio, em Macapá-AP, 09 de setem
bro de 1996. 

~' AlmiR DE JESU BÀROOSA sar}D 
Coo nador 

roR!'ARIA (P) N!! 042 /96-CEIC 
O (X)jillENAOOR DE ESTAOO DA INDÚS

TRIA E CXlMf:RC:O, no uso das atribuiÇÕes q.e 
l.'E s'il conferidas pelo Decreto n!! 0511 de 18 
de Abril de 1995, e tendo em vista o teor' 
do OfÍcio n2 006/96-DDC/CEIC e OF. n!! 016/ 
96-AIA. 
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Macapá, 23.09.96 

RESOLVE 

Art. 1 º - Designar o servidor JÚ
LIO MAUJdCIO GJNÇALVES NEVES, Diretor do 
Departamento de Desenvolv.L~ento Comercial-
DDC, cÓdigo CDS-2 , para viaj ar da sede ·de 
suas atribuições Macapá-AF, até as Cidades 
de BELÉM, TERESINA e SÃO LUIS, CG!Il o obje
tivo de estabelecer a Coordenação do Esaue 
ma de Dis tribuição do Material Publicit á= 
rio da II FEIMAP, no per Íodo de 17 à 21 de 
setembro de 1996. 

Art. 22 - Revogam.:.se as dispo
sições em ·contrário, 

Dê-se ciência, cumpra-se_ e pu-
blique-se . 

GABINEfE 00 COORDENAOOR DE ESTAOO DA INDÚS 
TRIA E COMÉRCIO, em Hacapá-AF, 12 de set em 
bro de 1996 . 

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 008/96-

CEIC 

INSTRUMENTOS / 

PARTES 

OBJE'l'IVOS 

FUNDAMEN'l'O 

LEGAL 

VALOR 

SIGNATÁRIOS 

GOVERNO DO ESTADO DO 

AMAPÁ, ASSOCIAÇÃO OOS 

H!PORTADORES DO AMA

PÁ E A COORDENADORIA 

DE ESTADO DA INDÚS -

TRIA "E COMÉRCIO. 

Objetiva a prestação 

de serviços pela co~ 

veniada, na execuçao 

física e financeira 

da II FEIRA DE IMPO~ 

TADOS DO Al1APÁ, no~ 
riodo de 04 à 08 de 

outubro de 1996. 

Respaldado no § 1º , 

do Artigo 25 da Cons 

tituição Federal, co~ 

binado com os Artigos 

12 , § 4º, 1~6 e 119, 

i tem I da Constitui -

ção do Estado do Ama 

pá e Artigo 116, §1º 

Incisos I a VI da Lei 

nº 8.656/93 , de 21/ 

06/93 . 
R$ 15.000,00 (quin -

ze mil reais), nº do 

empenho 96NE001l7, .emi 

tido em 16/09/96, na 

tureza de despesa 31. 

32.00. 

JOÃO ALBER'fO RODRI

GUES CAPIBERIBE, Go

ver nador do Estado do 

Amapá , MANOEL RAHill!! 

DO PEREIRA DA COSTA , 

Presidente da Asso

ciaçãrJ dos Importad2 

res do Amapá ' e ARTUR 

DE JESUS BARBOSA SO

TÃO , Coordenador da 

Coordenadoria de Es

tado da IndÚstria e 

Comércio. 

18 de setembro 1996 

~ '----..· 
BERTO R. CAPIBEIRBE 

Governador 

DIÁRIO OFICIAL 

HANOEL 

TESTEMUNHAS : 

1 . DAÍSE~RRO PICANCO DA LUZ 

2. ~IARrJ~1IRA RODRIGUES 

(P) NQ 0060/96-GAB/CEDEL-AP. 

O Coordenador Estadual do Desporto e do La
zer do Amapá, usando da atribuição que l he é 
conferida pelo Regimento Interno desta Coord~ 

l
nadori a e considerando o conti do no Hene nQ 143/ 
~6-DIAA/CEDEL-AP, de 11 de setembro de 1996. 

;~. E S O L V E: 

Designar a servidora SILVANGELA DA COSTA LQ 
IBATO, ocupante da função de Agente de Policia, 
Classe li Padrãõ I do quadro do Estado, lotada 
na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, Chefe da Seção de Comunicação Admini~ 
trativa/CEDEL, para exercer acumulativamente_e 
em substituição , a função de Chefe da Divisao 
de Apoio Administrati vo/CEDEL, Código CDS-!, . d~ 
rante o impedimento da respectiva ' titular que 
entrará em gozo de férias no periodo de 12/09 
à"ll /10/1996. 

DE-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO COORDENADOR ESTADUAL DO DESPORTO E 
DO LAZER DO AMAPÃ, em Hacapá-AP, 12 de Setembro 
de 1996. 

AROLD ~A COSTA ~:1 

Órgãos Autônomos 

DER 

PORTARIA N2 103/96-DER/AP 

O DI RETOR DO DEPARTANENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGE~I DO GOVERNO DO ES-
TADO DO AMAPÁ-AP, no us o de suas 
bui ç Õe s que lhe são conferidas 
Decreto n2 0043 de 02 de j anei ro 
l. 995' 

RE S OLV E : 

atri
pelo 

de 

Art . lQ - Des ignar os servi
dores abai xo relacionados, para des l o
carem-s e da s ede de suas at ividades , 
~~CAPÁ , at~ a l ocalidade de Marac~/Vi-
1a Nova-BR-210 , a fim de f iscalizarem 
os ôn i bus que fazem o t r ansport e inter 
municipal, no per:Í.odo de 24 a 26 de 
maio de l. 996. 

J OSAFÁ GO~IES DO NASCHIENTO - Fiscal 
FRANCISCO RAHOS PI CANÇO - .Fi scal 

Ar t. 2Q - Revogam-se as dis
posiç oes em contr~rio. 
DEPARTAHENTO DE ESTRADAS DE RODAGn1 

24 de maio de l. 996 . ~ .l' +' 
Eng 2. RUY GUILiiÊR~lE-SMITH NEVES 

Di r . Ger~l do DER/AP 

PORTARIA NQ 104/9 6-DER/AP 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEH DO GOVERNO DO ES-
TAJ?O DO 
buiç;es 
Decreto 
l. 995' 

AMAPÁ-AP, no uso de suas 
que lhe são conferidas 
nQ 0043 de 02 de janeiro 

RESO LVE: 

atri
pelo 

de 

Art . lº - Designar os servi-

dores abaixo relacionados, para deslo
·carem- se da sede de suas a ti v idades,~~ 
CAPÁ-até a localidade de Hazagão Velho, 

l
a fim de fiscalizarem os ônibus que 
zem o transporte intermunicipal,no 
.riodo de 19 a 21. 05.96. 

IEHANUEL COSTA ANDRADE - Fiscal 
JOÃO FRANCISCO -DE LI~~ - Fiscal 
JACI BAR~OSA DA SILVA - Fiscal 

f a-
pe-

Art . 22 - Revogam-se as dispo
~iç;es em contr~rio. 
DEPARTMIENTO DE EST~AS~RODAGEH, li 
de maio de 1.996. 

EngQ, RUY GUIL HE MI H NEVES 
nir . "•-·1 ~n nRR IA~ 

PORTARIA N2 105/96-DER/AP 

O DIRETOR DO DE PARTAHENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM DO GOVERNO DO ES
TADO DO AHAPÁ-AP, no uso de suas atri
buiç;es que lhe são -conferidas pelo 
Decreto nQ 0043 de janeiro de 1.995, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Designar os servido- . 
res abaixo relacionados, para desloca
rem-se da sede de suas funç;es-~~CAPÁ, 
até o Hunidpio de Oiapo,que, a fim de 
fiscalizarem os ônibus que fazem as li 
nhas intermunicipai s , no per:Í.odo de 26 · 
a 28 . 05 . 96. 

CARLOS BARBOSA DE C. DIAS - Fiscal 
~lANOEL GO~!ES DE SOUZA - Fiscal 
~IANOEL TAVARES GA~IA Fiscal 

Art . 22 - Revogam- se as dispo
siç ;es em contr~rio . 
DEPARTA~IENTO DE ESTRADAS~DE RODAGEM 
24 de maio de 1.99~~ - \ Eng2, RUY GUI E ME mTH NEVES 

Dir. Ger 1 do DER/AP 

PORTARIA N2 106/96-DER/AP 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ~ 3DE 

ESTRADAS DE RODAGE~I DO GOVERNO DO ES
TADO DO A~IAPÁ-AP , no us a de suas atri
buiçoes que lhe são confer i das pelo 
Decreto n2 0043 de 02 de janeiro de 
l. 995' 

RESOLVE 
Art. 12 - Designar os servido

res abaixo r elacionados, para desloca
rem-se da sede de suas funç;es,HACAPÁ, 
até os Munic:Í.pios de Serra do Navio , A
map~, Calçoene, Oiapoque e Santa Clara 
·do Cajari , a fim de realizarem levanta
mento dos materiais permanentes do DER, 
no per:Í.odo de 01 a 07.07 . 96 . 
~~RLON NASCIHENTO PINTO-Ag.Administrat . 
GERALDO P. DE LHIA-Ag. Serv. Engenharia 
MANOEL JOSÉ S. FERREIRA- Art. Mecânica 

Art . 22 - Revogam-se as dispo
~içoes em contr~rio. 
IDEPARTAMENTO DE ESTRADAS~RODAGE~l 
b l de julho ue 1.9~ 
I Eng2. RUY GUfL~~RJ.I S IITH NEVES 

Dir. Qeral do DER/AP 

PORTARIA N2 107/96-DER/ AP 

O DIRETOR DO DEPARTAHENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM DO GOVERNO DO ES
TADO DO AHAPÁ- AP , no uso de suas atri
buiç; es que lhe são conferidas pelo 
Decreto nQ 0043 de 02 de janeiro de 
.l. 995' 

RESOLVE: 

Art . 12 - Designar o servidor 
ARTUR GO~IES DOS SANTOS, Chefe da DMEE/ 
DER/AP, CDS-01, para se deslocar da 
s ede de suaa atividades,HACAPÁ,até os 
~funic:Í.pios de Tartarugalzinho e Amap~, 
a fim de inspecionar serviços realiza
dos pela 2~ Residência, no perÍodo de 
17 a 22 de junho de 1. 996 . 

Art . 22 - Revogam- se as dispo
siç;es em contr~rio . 
DEPARTAHENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
17 de junho de l. 9~. --+h, 

. Eng2. RUY .GUI H rn lJ~dTH NEVES 
Dir . Ge al do DER/AP 
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Macapá, 23.09.96 

PORTARIA N~ 108/96-DER/ AP 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 

ESTRADAS DE RODAGE~I DO GOVERNO DO ES-
T~DO DO AMAPÁ-AP, no uso d e suas atri-

buiçÕes que lhe s~o conferidas pelo 

Dec reto n ~ 004 3 d e 02 d e janeiro d e 

1. 995, 
RESOLVE 

Art. 1 2 - Designar a servidora 

LILIAN RUTH FERREIRA OLIVEI RA,Agente A

dministrativo,Classe C, Padr~o IV, par; 

exer cer e m substituiç~o a funç~o d e Ch! 
fe da Seç~o d e Finanças, CÓdigo,CDI-2 : 

durante o impedimento da titular LUCI· 

DETE UCHOA DA SILVA, que entrar~ em go· 

zo de f é r ias no mês de julho de 1. 996 . 
Art. 2~ - Revogam-se as d ispo-

siçÕes e m contr~rio. 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM-DE' 

0 1 de j ulho d e 1 . 9~0 ~ 
Eng!!. RUY GUII;HEfME MrrtH NEVES 

Dir. Ge ~al do DER/ AP 

PORTARIA N~ 109/96-DER/AP 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 

ESTRADAS DE RODAGEM DO GOVERNO DO ES-

TADO DO A~IAPÁ-AP, n o uso de suas atri-

buiçÕes que lhe s~o conferid as pelo 

Decreto n2 0043 d e 02 de janeiro de 

1. 995' 
R E S O L V E 

Art . 12 - Nomea r o En g2 . Civil 

ANTONIO DA SILVEIRA BARBO SA ,para. pres~ 

dir a Comiss~o d e Recebimento d e Obras 

e Serv iços-CROS/DER,constituida pela 

Portaria n2 004 /96-DER/AP, d e 0 4 d e 
janeiro de 1.996, e incluir como ~~m

b ro o Eng2. Civil RICARDO AUGUSTO OLI

VEIRA EVANGELISTA, e m funç~o d o impedi 

mento, por gozo d e férias do titular , 

Engª RUBENITA BARBOSA ~!ORAIS, a partir 
do dia ol de julho de 1.996. 

Art . 2~ - Revogam-se as dispo

siç~es em contr~rio . 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, Ol 

d e julho de 1. 996 . ) r __..:. 

Eng2. RUY GUI'-tE'~E S~IITH NEVES 

Dir. Ge~~~ d o DER/AP 

PORTARIA N2 110/96-DER/AP 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 

ESTRADAS DE RODAGEM DO GOVERNO DO ES-

TADO DO A~~PÁ-AP, no uso d e suas 

buiçÕes q u e lhe são conferidas 

Decreto n2 004 3 de 02.01.95, 

RE SO LVE: 

atri:_ 

pelo 

Art. 1~ - Designar o Eng~. ED

SON ALCÂNTARA VALENTE, Chefe d e Gabi

n ete do DER/AP, CÓd igo CDS-1, para se 

deslocar da sede de s u as funçÕes- ~~

CA PÁ-até as cidades de Belém-PA e Bra 

silia-DF, a fim d e tratar assuntos s; 
bre os Convênios de Restauraç~o d; 
Pavimen to, j unto ao 22 Distrito -DNER 

e DNER-BRASÍLIA-DFJ no periodo de 10 
a 11.07.96 em Belém-PA e de 12 a 16. 
07.96 em Brasilia-DF. 

Art. 22 - Revogam-se as dispo
siçÕes em contr~rio. 

DEPARTAMENTO DE ES~RA A~E RODAGEM , 
09 de julho de 1. 99 • 1 

Eng2. RUY GUI RM S TH NEVES 

Dir. G a ~do DER/AP 

Autarquil!s Estaduais 

JUSTIFIC ATIVA N2 108/96-CLCS-IPEAP 

PROCESSO N2 00~009/96 

ASSUITO: Inuigibilidade,de Licitaç;o . 

IO"E: SEYEl-Severo Ye1culos Ltda. 

FUIOA"EITO LEGAL: ARTIGO 2~ , I da Lei n2 8.666/93 e suas 

al teraç~es . 
VALOR ESTI"AOO: Ri3.949,9~(tr;s oil novecentos e quaren

ta e nove reau e noventa e c inco 

centavos) . 

Reconheço a inexigibilidade de licitaç;o 

para uecuçao do serv iço de Revisio dos 20.000Ka do 

ve:culo O 20 , placa OF 9140 do IPEAP realizado pela 

Eopresa SEYEl-SEYERO VEÍCULOS LIDA, tendo eo vista a 

inviabilidade de co•petiçio por ser esta , a ~nica autori
zada co• exclusividade a prestar urviços de Assist;ncia . . ' ' hcn1ca e fornecer peças genutnas para todos os vuculos 

da oarca CHEVROLET. 

Ouanto a justificàtiva do preço dos 
serviços , ora propostos , não se. configura superfaturaun
to, uu vez que os valores das peças repostas na revisão 

são tabeladas pela Concession~ria e ,o valor da 1ão de 
obra do referido serviço estj c01pativel co• o praticado 
no urcado local. 

Macap;·AP, 18 de setubro de 1.996. 

GIRLENE H0"08010 

Presidente da CLCS-IPEAP 

Ratifico a inexigibilidade de licitaç;o 

nos teroos do Artigo 29 da L e i n2 8. 666 de 21/06/93 . 

~
ap;-A~, 18 de >ttnbro de 1.996. 

c:-G...uc:;~ UB. R Hl CA ÇO E SILVA 

PrtSl dente do I PHP 

Fundações Estaduais 

FUNDECAP 

CONTRATO N' 06/96 

Contrato de Prestação de 
Serv~ço que entre st 
celebram a FUNDAÇÃO 
ESTADUAL DE 
CULTURA DO ESTADO 
DO AMAPÁ e o Sr 
ANTÔNIO SÉRGIO 
RAMOS MACHADO. 

Pelo presente 1nstrumento. e nos melhores 
termos de duetto, os no fim assmados. de um lado. como 
CONTRATANTE, a FUNDAÇÃO ESTADUAL DE 
CULTURA DO ESTADO DO AMAPÁ • FUNDECAP. 
entidade púbhca cnada pela Let n• 0101, de 02 de setembro 
de 1993, com sede em Macapá, a Rua Ttradenles. s/n', 
Barrro ~ntro, mscnta no C. G C.(MF) sob o n• 
00.556.190/0001·28. neste ato representada por seu 
Prestdente lntenno. JOÃO ALClNDO COSTA 
MILHOMEM, portador de tdenudade n• 24 I .619-AP e CJC 
n• 126.568.282-87, de outro lado como CONTRATADO, o 
Sr ANTÔNIO SÉRGIO RAMOS MACHADO, brasiletro. 
soltetro, professor. ponador de identidade n• 483.513-PA e 
CIC n• 081 467 132-00, restdente e donuc1hado à Av. 
Ttmbtras, n' 1068, Bunllzal, nesta ctdade, resolvem firmar o 
presente contrato de prestaÇão de serv~ços, subordinado as 
clausulas e condtções segumtes, que se comprometem a 
cumprir e respettar mtegralmente. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Do Fundamento Legal O presente 
CONTRATO tem respaldo legal nos antgos 25, & 1'. 37 
caput e lOClSO XXI da ConstitUição federal de 1988 nos 
art1~_ 1 2, & 4' daConstttutção do Estado do Amapá. .:n,g0 
13, 1nctsos I c/c art1go 25, tnciso 11. da Let n' 8.666 de 21 de 
Junho de 1993 

. Parágrafo Único O presente CONTRATO 
e firmado sem a ocorrêncta de lic•tação, tendo em vista sua 
lNEXlGJBILIDADE. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Do obJetivo: O presente CONTRATO tem 
por .objetivo a prestação de seMços profisstonais 
espectahzaclos no que conceme a EXECUÇÃO DE CURSO 
PRÁTICO DE INICIAÇÃO TEATRAL com perspectivas 
para a montagem de peças teatrrus 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Das Obrig;IÇiíes 
I São obngações da CONTRATANTE: 

I ) Pagar o valor das parcelas ajustadas na 
Cláusula Quarta deste mstrumento, 

2) Exercer através de pessoa designada a 
fiscalização inerente à ex~ do presente CONTRA TO. 

11 São obngações do CONTRATADO: 
I) Executar fielmente o que está ajustado 

como OBJIITO, com zelo, dedicaçio, técnica adequada e 
com integlal obediência às normas legais que repm o 
assunto conlt3lado; 

2) Apresentar relatórios concernentes à 
execução do instrumento ora estabelecido, sempre que 
houver solicitaQ(5es do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA 

Dos Recurso5: Os recutSOI 

alocados para o pagamento do presente Contrato possui 
caráter estimativo no valor total de R$-1.800,00 (Hum Mil e 
Oitocentos Reais), a serem pagos em duas parcelas, mês a 
mês, iniciadas em I S de agosto. 

Cada parcela possuirá valor de 
R$-900,00 (Novecentos Reais), oriundos do Elemento de 
Despesa 31.32.28 · Outros Serviços e Encargos (serviços 
especializados). 

CLÁUSULA QtnNTA 

Da Vigência: O prazo para a 
prestaÇão dos serviços destacados no presente instrumento 
será de 03 (tns) meses à contar de 05 de agosto de 1996 até 
OS de novembro de 1996. 

CLÁUSULA SEXTA 

Da Vinculação de Pessoal: São de 
total, absoluta e exclusiva responsabi.lidade do 
CONTRATADO todas as despesas de pessoal conlt3lado 
para a execução do objeto deste Contrato, sejam salários, 
vantagens ou obngações sociais e outras de qualquer 
natureza, por mats espeaal que seJa 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Da Modificação: Este Contrato 
poderá ser modificado mediante assenume.nto entre as 
partes, lavrando-se o competente TERMO ADITIVO, tendo 
sempre presente o interesse, e nos casos prevtstos no artigo 
65 da let n' 8 666, de 21 de junho de 1993, tendo, atnda. 
presente, o estatuido no artigo 58 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA OITAVA 

Da Resctsão Este Contrato poderá 
ser rescmdido quando ocorrer qualquer uma das bipóleses 
venficadas na leg~slação aplicável 

CLÁUSULA NONA 

Da Publicação Este Contrato 
deverá ser publicado, em resumo, no Diário Oficial do 
Estado do Amapa. no prazo de 20 (Vmte) dtas. a contar da 
data de sua 3SS1natura. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Do Foro. O Fora deste Contrato, 
e'cluido qualquer outro por ntats pnvtleg1ado que seja, é o 
da c•dade de Macapa. Estado do Amapa 

Por estarem asstm, justos e 
contratados, asstnam este Instrumento em 07(sete) vtas de 
1gual teor. na presença de duas testemunhas, também no fim 
assmadas 

Macapá(AP), 22 de agosto de 1996. 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal 

Juu: Federal 
Dir Sccrcana 

Aç<>romana 
Autor 

Adtogado 
Ré 

SFÇÃO 1UDJCIÁRJA DO AMAPA 
SECRF.T ARIA DA 2' V AliA 

E.XPfDtESTE 00 DIA 19 DF SETH!BRO DE 1996 

MAR CUS VINICWS REIS BASTOS 
Clodooldo Sih-.ino Nflo 

AUTOS COM DESPACHO 

92000139().2 
ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E 
PENSIONJSTAOOE.~TAOOOOAMAPÁ 
Joté Coxt8ll Loboto 
UNIÃO FEDERAL 

Procundora Mana Madalena Camcaro LcJ)(' 
"ArqUiw:m-seoaautos 06« baixa na dJstnbuiçlo 

I Mcp, 19 09.96. MARCUS VINICIUS REIS BASTOS. JutZ Federal 

Aç<>roinina 
Autor 
Advopdo 
Ré 

95.0000266-3 
CARLOSEDUAROOMEU.OSlLVA e OUTRO 
C.rlos Eduardo Mello Silva 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

• 



Macapá, 23.09.96 

Advogados Luiz Carlos Lugues c outros 
"Juntc·se. Recebo a apch!.ç5o em seu duplo efeito. 

Intime-se: a apelada p3ta responder ao recurso. Após, remetam-se os autos 
ao TRF da I' Região. Mcp, 1 9.0~.96. MARCUS VINlClUS REIS 
BASTOS- Juiz Federal." 

Aç. Cautelar · 
Inominada 
Requerente 

Ad\'ogado 
Requerida 
Procuradora 

96.0001200-8 
LÚCIO TADEU RIBEIRO DOS SANTOS c 
OUTROS 
Maria Amália Ro~ Sotcr da Sih·dra 
Ul<lÃO FEDERAL 
Maria Madalena Cameiro Lopes 
"Vistos, etc. Por tOrça do que disp<1cm os a11s. 1°, 

§ 4", da Lei 1}
0 502 1, de 09.06.66 c 1° da Lei n° 8.437, de 30.06.92, 

INDEHRO a liminar. 2.- Cite-se a Ré. Expeça-se m::md:tdo. I. Mcp, 
19.09.96. MARCUS VINICIUS REIS BASTOS- Jui7. FC<!cral." 

Embargos a 
Execução 
Embargante 
Advogado 
Embargado 

96.0000300-9 
ORLES BRAGA FIGUEIREDO 
Osvaldo Souz..1 de Campos c ()Utro 

FAZENDA NACIONAL 
'·J. Torno sem efeito a dcterminaç<iO de n. 19, ;, 

fine. 2.- Proccsw Clll ordem. Presentes as oondiçtx;s da !lÇâo. Deliro a 
oitiv:~. das testemunhas requerida pelo Embarg:mtc (fl. OS). Desiguc'sc 
d:~.ta para ;~udiência de instrução. 3.- Concil iação prejudic.'lda, em raz.:1o 
da natureza indisponivcl dos direitos vindicados. I. Mcp. 19.09.96. 
MAR CUS VINICIUS REIS BASTOS - Juiz Federal.'' 

Embargos a 
Execução 
Embarg:mtc.: 

Advogado 
Embargado 
Procurador 

96.0001189-3 
SETRA- SEGURANÇA E TRANSPORTE DE 
VALORES LTOA 
Alyrio G:m1:1. B:ubosa 
FAZENDA NACIONAL 
Sam.ucl ! Iild Bcnchaya 
.. Vistos. etc. Recebo os embargo.~ . os quais 

suspendem a cxC"Cuçiio :i que se reportam. 2.-lntimc-se a Emb:~.rgada para 
responder. 3.- Requisite-se à PFF/AP, cópia autêntica do processo 
::~dmillistrativo n° 46203.000292/94-95. Mcp, 19.09.96. MARCUS 
VINJCnJS REIS BASTOS - Juiz Federal." 

AUTOS COM DESPACHOS IDÊNTICOS 

Trab:1lhistas 
Reqtlcrente 
Ad\'ogado 
Requerido 

Ad\'ogados 

Tr:tbalhistas 
Requerente 

Advogado 
Requerido 

96.0001195-8 
JOSÉ liAMitTON GUIMARÀES SOR!ANO 
Wa\bcr Luiz de Sou1.a Dias c outro 
CAIXA t;CONÔMICA FEDERAL 
I.uii': C:1rlos Lugucs c outros 

96.0001197-4 
VERÔNICA DOS SANTOS AMARAL c 
OUTROS 
Walbcr Lui7. de Souza. Dias c out ro 
MINISTÉIUO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DE MACAPÁ 

Advogados Luiz CarloS Lugucs c outros 
"Vistos. etc. Intimem-se os Autores fX! rá recolherem 

as custas iniciais. sob pena de cancelamento da Distribuição (CPC :Jrt. 

257). Mcp, 19.09.96. tvW(ClJS VINICIUS REIS BASTOS - Juiz 
Federal."" 

Exec. Fiscal 
l:xeqUcntc 
Procurador 
Executado 

Excc. Fiscal 
Exeqüculc 
Procur:~dor 
Executado 

95.00007S6-0 
fi\ZENDA NACIONAL 
Samucl l-li lcl Benchaya 
TOLIVEIRA 

95.0001029-1 
FAZENDA NACIONAL 
Samuel Hilel Bcnchaya 
CERÂMICA VITÔRIA LTDA 
"Rcmct:1m-sc ()S nutos i Cont.:~doria. Intime-se. 

pessoalmente, o nrrcmatantc para o recolhimento das cu~tas judici:1is. 
Expeça-se o Auto de Arrematação. Decorridos "in albis" o prazo p:ua. 
opos:ç.:io de Emb:JTgos à Arrematação. expeça-se a Cana de Arrematação. 
L Mcp, 02Jr!.96. MAR CUS VINICnJS REIS IlASTOS - Juiz Federal." 

Emb:ugos a 
E:-.:ceução 
Embarganh: 

Advogado 
Embargado 
Procurador 

Embargos a 
Exccuç..i:o 
En1bargantc 

96.0001187-i 
SETRA - SEGURANÇA E TRANSPORTE DE 
VALORESLTDA 
Alyrio Gama.l3arb(l:sJ 
FAZENDA NACIONAL 
Sarnucl l lilcl Bcnchaya 

96.0il011S&-5 
SETRA - SEGURANÇA E TRANSPORTE DE 
VALORES LTDA 
Alvrio Gama Barbosa 
F,\zENDA NACIONAL 

Advo~ado 
Emba~rgado 
Procurador Samucl Hilcl Bcnch:tya 

"Vistos, ele. Após gunmtida a exccuç~i.o, arrcciarci 
os prcsc nh::s cmb:1rgos .. I. Mcp. 19.09.9(i. MARCUS VU•ncrus REIS 
B/\STOS - Juiz Federal.'" 

Impugnação ao 
Valor da Cau~1 : 

lmpuguantc 

AUTOS COM DECISÀO 

96.0001164-8 
INSTITUTO N,\CIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- INSS 
Elizabctc Lopes Figueiredo 
REGINA CEL!A ROCIIA FIGUEIRA 
P:1ulo Allx:rto dos Santos 

Procuradora 
Impugnado 
Ad\'ogado 

''Vistos, e tc. ( ... ). 4.- Ex positis, com esteio no art. 
161 ," cap11t d.o Código de Pro~sso Ci\'il JULGO PROCEDENTE A 
IMPUGNAÇÃO. para o fim de fixar o qunnlllm de RS 5.3404& (cinco 
mil trezentos c gu:ncnl~ reais c g u:~renta c oito centavos) como 
corrcsoondentc :lO v.:alor da causa. Intime-se a Impugnada para 
con1plcmcnt:u as custas iniciais devidas, em face d:~. majoração ora 
Jctcnninada. Ao !inral, decorridO i11 a/bis o prazo rt..""Cursnl. dcs.1pcnscm-se 
estes autos, juntando-se :i ação ordin5ria cópia autêntica desta dccis.'io c 
:.rqtJiv:mdo-os com baixa na distribuição. P.l. Mcp, 19.09.96. MARCUS 
VJNIClUS IUi iS BASTOS - Juiz Federal'' 

Excc.Divcrsa 
l ~xcqucnte 

Procuradom · 

AUTOS COM SENTENÇAS 

96.0000296-7 
UNIÃO FEDERAL 
Maria M:~.d:llena Carneiro Lopes 
LAURA MARIA. DA Slt VA NOGUEIRA 
Marcelo Cardoso NlSsar e outro 

Ex'-"Cutada 
Advogados 

'·Vistos, etc.(. .. ) ' 'EX POSITIS". com t:::'>tcio no art. 
794, I, do Código de Processo Civil. JULGO EXTINTA a presente 
Execuç..m. Custas pela Executada, já satisfeitas. Tmnsil:~.dn em julgado csla 
sentença, arquivem-se os autos com baixa na. di stribui~o. P. R. 1 Macap[L. 
19 de sclcmbro de 1996. MARCUS VINICnJS REIS BASTOS - Jui1. 
Federal". 

DIÁRIO OFICIAL 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

C01ltém o presente expediente 13 (treze) feitos 
cíveis para conhecimento de despachos, decisão e sentenças. 

Diretor de Secretaria 

SEÇÀO JUDICIÁRIA DO AMAPÁ 
SECRETARIA DA I' VARA 

EXPEOIE:>JTE DO DIA 19 DE SETEMDRO DE 1996 

Juiz Federal MAR CUS VINICIUS REIS BASTOS 
Di r. Sccrctari:1 .. : Marcos Antônio Dourado de Aragão 

Aç. Ordinária 
Autor 
Admgados 
R~ 

AUTOS CO> I DESPACHOS 

94.0000527-0 
JOSt WAN11JILO SOARES DE ~lATOS 
AP186A- Adelmo Caxias de Sousa c ootro 

~~~g~~ F, 1:~~~~·~1~2A BRASILEIRO 

Ad\·ogado DF761 & • :O.figuet"tcrreiral'er~ 

DE 

··rromo\'1oAutoral!xocuçlo do julgado. I. Mcp, 19.09.96. 
~lAR CUS VINICIUS REIS BASTOS- Juiz Fl!dcral.'' 

Aç. Ordiniria 9-t0000449-4 
Autor :O.fAi'\OEL :0.1ARIA ARAÚJO DA SILVA e otJfROS 

(- 12) 
Advogados AP J86.·\- Adelmo Ca~ias de Sou~ c outro 
Réus UNIÃO FEDERAL e EST.-\00 DO AMAPt\ 
Procuradores Maria :O.fadalet\a Camdro lopl-'S (1°) c Eloilson 

Amoras da Silveira Távora (2") 
"Promovam ru RCus, c.adl urn na parte que lhes cabe, a 

cx~ãod1 sucumh:ncia. I. :O.Icp, 19.09.96. ~lAR CUS VINICIUS REIS UASTOS 
-Juizf ed.:ral." 

Ex.:-.::.Oiwrsl 
E);~·q11en1e 

i\d\·ogada 
Exccu!;~do 

96.0000294-0 
JOÃO PAULO :0.1ELO FARIAS 
AP349 - Elva Gom~.'S 
n iPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUÁRI A- E~IBRAPA 

Procur:adorcs DF4471 ·Rosa Miriam do: Vasconcelos c (lutros 
"Diga o Excqílcnlc sobre o depósito de O. 1'16. I. :O.Icp, 

19.09.96. :O.IARCUS VI~ICIUS REIS BASTOS· Juiz FcdCT:~I." 

Reei. Trahalh. 
Rcdamanle 

Ad\'ogados 
Rc.:hi!J-ulo 

96.00 O I 196·6 
CARLOS NELSON ?\U>.lES PICA.~'i"ÇO c OtiTROS 
(•9) 
AP282- Walb.:r Luiz de SOlti'.l Dias c outro 
MINISTÉRIO DAS CO:O.ili>J!Ct\ÇÓF.S 
DELEGACIA REGIO>IAI. DE :O.·IACAP.\ 
··Vis~~ CIC. lntim·:~n~ os ,•\ut<-.r-~ p:tm recolherem as cuslas 

d..""\•ill.ts sob 1~na de concc\:am(!flfO da distrilluiçlo (CPC :m. 257). J..lcp. 19.09.?6. 
).lAR CUS VI~ICIUS REIS BASTOS- Juiz F.:d.:r:~ \ ." " 

r\çãoCautdu 
ln{)min:~d.1 
R.:quer.::nte 
Advog:~da 
Rcqul!rida 
f>ro.::uradora 

Ação Cautelar 
Inominada 
lt.:ttu ~r.:nlc 

,\dvogad.l 
Requerida 
Procurõldor:l 

AtHOS COlo! DESPACHOS 1[)1\~TICOS 

96.0001202-4 
llc~IBERTO DA Slt \ 'A CRUZ, OliTROS (- 9) 
DF6322 · :O. faria Am:ilia R os:~. Sot..·r da Silveira 
ID/Ir\0 HDERAL 
Mati:a ).fadalcn:a Clmeiro Lopes 

96.000120 J -6 
ROSIA~F. DA SILVA AtE:-.:CAR l ' OUTROS ( +t>) 
DF6322- Maria Am:i\ia Ro$.., Sot.:r da Silveira 
UKJ..\0 FEDl':Rr\L 
:O.bria :O.bd1lcna Carneiro Lo1[X'S 
''Vistoo, etc. POI·foo,--.ado i JUc di~pi)cm os arts. 1 •. § ~o da Lei 

n• 5.021, ck:09.06.66 e )0 da Lei n~ ~.437, de 30.06.92. lt\DEFIROa liminar. 2.· 
Cite-~ a R~. Expeça-se mandado. L :O.Icp. 19.09.96. \ IARCl:S VI~ICIUS REIS 
BASTOS- Juiz Fcd:!nl." 

F.xec. Fiscal 
Exc•1ücnt~ 

AlJfOS CO:O.I SE~TENÇAS 

96.0001080·3 
CONSELHO REGIO~AL DE \IEJ)ICI>I A 
VETERI>Jr\.Rl.-\ DOS ESTADOS DO I) ARA E A.\ IA!>..\ 

Advo~ada AP41 1 A· Fátima Rcgin:~. Ev:mgcli~ta Lima 
Ex(:~~lldo SP..\ZIO RAÇÕES 

"Vistos, ele ... E.X POSITIS. com cslcio no art. 794. \1, do 
CPC, JULGO D .. 1JNTA a E.\ecu,~:lo Fisc:1l. ( ... ). P. R. L :O.Icp. 19.09.96. 

MAR CUS VINICitJS REIS BASTOS. Juiz Federal."' 

TER~IO DE E~CEIU{.At\IE~TO 

Contém o pr..:sl!nt.:- cxpcdkn!t: 07 f..:itos CÍ\".:is p:lra 
~ conhc-cimcnto d(! d~~pachos c st:ntenç:t 

M'"Pi·AI'. 20d'.T'~lfd' \?%. -

\IARCOS A.~"'\TON-IJOOURt\DO DE ARAGAO 
Dircto; de Secr .. 'l:~ria 

JUSTIÇA FEDERAL 
Seção Judic iária do Amapá 

ESCALA DE PLANTÃO 
DOS 

OFICIAIS DE JUSTIÇA 

OUTUBR0-1996 

M'. DA CO.NCEIÇAO l'. Il . FREIRE 
Av. Euclides da Cunha, 119 A, Centro 

DIAS: 03. OS c 06 

JULIO CESARBACELARDASILVA DIAS 12c 13 
.Ent.l .: Av. Mendonça Júnior, 102. altos, apt" 02 

TERES!NfiA DE JESUS B. LEITE DIAS 19 c 20 
End .: Rodovia do Curi.nú (perto do Posto da Telcamap.i) 

M'. DA CONCEIÇAO P. B. FREIRE 
Av. Euclides da Cunha, 129 A, Centro 

DIAS: 26 c 27 

JUSTIÇA FEDERAL 
Seçllo Judiciária do Amapá 

ESCALA DE PLANTf<O 
DOS 

DIRETORES DE SECRETARIAs DE VAAPS 

OUTUBRO - 1996 

MARCOS ANTONIO D. DE ARAGAO 
End.: Rua Lropoldo Machado, 649 

Fone: 222 0423 

CLODOALDO SILVEIRA NETO 
End.: Av. 06 de setembro, n° 128 - Trem 

Fone: 222 O 176 

MARCOS ANTONIO D. DE ARAGAO 
End.: Rua Leopoldo Machado, 649 

Fone: 222 0423 

CLODOALDO SILVErRA NETO 
End.: Av. 06 de setembro, n• 128- Trem 

Fone: 222 0176 

DIAS: 03, 05 c 06 

DIAS: 12 c 13 

DIAS: 19 c20 

DIAS: 26 c 27 

Tribunal Regional Eleito~al 

PORTARIAS DE. 19 DE SETEMBRO DE 1996, 

N°42_9/ 96. Autorizar os ser vido res abaixo 
r e \ac1onados , a se desloca rem até o inter ior do 
Estado do Amapá, nos períodos de 27 .09 a 05 .10.96 
e 27 .09 a 07 .10.96, com a finalidade de a tuare m 
como Superv i ~orc_s dos S istemas de Entrada' de 
Dados, Totahzaçao Transmissão e Segura n ça 
1~~~nte as Eleições Municipais de 03 de outubro d~ 

SERVIDORES PERI ODO LOCALIDADES 
~~~~~ra Aragão 27.09 a 05.10.96 Amapá 

Lídio Douglas 27.09 a 05.10.96 Calçoene 

~[~~~v~~ ~~cta"uta Melo 27.09 a 05.10.96 Mazagão 

~~~~~ dJM~\~tocles 27.09 a 05.10.96 Tartarugalzinho 

g~~~a ldo Cabral e 2 7.09 a 05.10.96 Ferreira Gom es 

~oJ"/~ees Sa~Í~sndro 27.09 a 07 .1 0 .96 Oiopoque 

~~~~lra Borg~saria 27 .09 a 07 .10.96 Laranjal do J ari 

Adelson Armando 2 7.09 a 05.10.96 Ba ilique 
Marques Anderson 
N"430/ 96.Autoriza r O servidor AUGUS TO MENEZES 
BE_SSA , Agente de Se.gurança Judiciária deste 
Tnbunal, a se deslocar até os Municípios de Calçoene 
Am~pá, Tartarugalzinho e Ferreira Gomes no~ 
perwdos de 27 a 28.09.96 e 04 a 05.10.96" com a 
fin ahdade de conduzir os servidores q ue irao atuar 
como Supervi~ore~ dos Siste_mas de Entrada · de 
Dados, Totahzaçao Tra nsm1ssão e Segurança 
durante a s Eleições Municipais de 03 de outubro de 
1 ~96 nos citados Municípios. 
N 431/ 96.Autorizar o servidor S IRLEI VICENTE 
PEREIRA _DE CASTRO, Ag_ente de Segurança J udiciária 
deste Tnbunal , a se âeslo car até o Munidpio d e 
Mazagão-AP, nos dia,s 27. 09. 96 e 05 .10.96, com a 
ftnaltaa de de conduztr os servidores que irao atuar 
como Supervisores dos Sistemas de Entrada de 
Dados, To la llzação Transmissão e Segurança 
dura nte as Eleiçc;)es Municipa is de 03 de oufubro d~ 
1996 no ci tado Municfpio. 
N"432/96 ,Art, 1 • .Autorizar a servidora ROSANGELA 
COELHO ~EGIS , Auxiliar Judiciário, a se deslocar a lé 

~~r~e~~~c18~o:.e~~ ~~tçg:r~~d:~~P~.9 r:rt~{u8g t§i~h~~ 
companhia do ser vidor DANI EL P ICANÇO .MO.NTiiRO 
Ag,ente de S~~rança Ju~iciária, que conduzirá 0 
ve1culo_ d ~ste Tn bunal, a hm de rea lizar os testes de 
transm1ssao de dados relativos às Eleições 96 
d~k~~~~T~~-nas Ele itorais, junt~mente com técnicos 

N"433j 96 .Auto r lzar os senho res ADELSON ARMANDO 
MARQUES ANDERS ON e JORG E TE IXE IRA MOREIRA 
c olaboradores eventuais, para se deslocarem até á 
localidade de Ba i\ique, neste Estado no pe rfodo de 
23 a 24.09.96, com a fin a lidade de realizar testes com 
fbe1~à~~a9t de transmissão de dados, r elativos às 

Des. l:::~.:t~~ 
Pres idente 

ACÓRDÃO N" 477/96. RECURSO ELEITORAL N" 070/96 -
CLASSE V. RECORRENTE: PARTIDO LIBERAL - PL. 
ADVOGADOS: JOEL SOUSA DAS CHAGAS E HELOANA 
GAZEL TEIXEIRA. RECORRIDO: COLIGAÇÃO "MACAPÁ PRA 
VALER" (PDT, PT e PC DO B). ADVOGADA: CARMEM S. 
BARBOSA DO NASCIMENTO, RELATOR: JUIZ MARCUS 
BASTOS. EMENTA: PROPAGANDA ELEITORAL GRATUITA. 
I- A PROPAGANDA ELEITORAL GRATUITA NA TELEVISÃO 
É DE RESPONSABILIDADE DO P.ARTIDO POLÍTICO (CE 
ARTS. 24 1 E 250 ). 2 - FILIADO DE PARTIDO POLÍTICO 
DIVERSO DAQUELE SOB A RESPONSABILIDADE DE QUEM 
SE DESENVOLVE A PUBLICIDADE NÃO PODE PARTICIPAR 
DE SEUS RESPECTIVOS PROGRAMAS (LEI N" 9. 100, DE 
29.09.95, ART. 6 1, CAPUl). 3 - DESDE QUE FORMALIZADA 
COLIGAÇÃO PARA AS ELEIÇÕES MAJORITÁRIAS (LEI N° 
9. 100/95, ART. 6°), É POSSÍVEL QUE OS CANDIDATOS DOS 
PARTIDOS POLÍTICOS QUE A INTEGRAM PARTICIPEM DA 
CAMPANHA ELEITORAL RELATIVA ÀQUELE PLEITO, 
INCLUSIVE ATRAVÉS DE CAMPANHA FEITA NO HORÁRIO 
ELEITORAL GRATUITO NA TELEVISÃO. 4 - RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO, ACÓRDÃO: Acordam os Juizes 
Membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amapa, por 
unanimidade, em conhecer dÓ recurso e, por ma ioria, vencidos os 
Juizes Paulo Santos e Dôglas Evangelista, ,dar-lhe_ parcial 
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provimento, wdo nos termos do voto do ReLuor. Participaram do 
(ulpmento os juizes Luiz Carlos (Presidente), D6cW Evangelista, 
Marcw 8.utos (ReLltor), )o.lo Braal, Francisco Oliveira, Antonio 
Cabul e Paulo Santos. SaLl de SessOes do Tribunal Regional 
Eleitoral do Ama~, 17 de setembro de 1.996. Des. LUIZ 
CARLOS GOMES DOS SANTOS • Presidente. Dr. MARCUS 
VINICIUS REIS BASTOS • ReLltor. Dr. JOÃO BOSCO ARAÚJO 
FONTES JÚNIOR· Procurador Regional Eleitoral. 

ACÓRDÃO N• 478/96. RECURSO ELEITORAL N° 065/96 • 
CLASSE V. RECORRENTE: PARTIDO SOCIAL bEMOCRÁTJCO 
• PSD. RECORRIDO: PARTIDO DA FRENTE LIBERAL • PFL. 
RELATOR ORIGINÁRIO: JUIZ PAULO SANTOS. RELATOR 
DESIGNADO: JUIZ MARCUS BASTOS. EMENTA: 
PROPAGANDA EL EITORAL GRATUTITA. ,---A 
PROPAGANDA ELEITORAL GRATUITA NA TELEVISÃO É DE 
RESPONSABILIDADE DO PARTIDO POLITJCO (CE ARTS. 241 
E 250). 2 • FI LIADO DE PARTIDO POLITICO DIVERSO 
DAQUELE SOB A RESPONSABILIDADE DE QUEM SE 
DESENVOLVE A PUBLICIDADE NÃO PODE PARTICIPAR DE 
SEUS RESPECTIVOS PROGRAMAS (LEI N° 9.100, DE 
29.09.95, ART. 61, CAPUn. 3 ·DESDE QUE FORMALIZADA 
COLIGAÇÃO PARA AS ELEIÇÓES MAJORITÁRIAS (LEI N° 
9.100/95, ART. 6°). ÉPOSSIVEL QUE OS CANDIDATOS DOS 
PARTIDOS POLITICOS QUE A INTEGRAM PARTICIPEM DA 
CAMPANHA ELEITORAL RELATIVA ÀQUELE PLEITO, 
JNQUSIVE ATRAVÉS DE CAMPANHA FEITA NO HORÁRIO 
ELEITORAL GRATUITO NA TELEVISÃO. 4 • RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO ACÓRDÃO: Acordam os juizes 
Membros do Tribunal Regional Eleitoral do Ama~, por 
unanimidade, em conhecer do recurso e, por maioria, vencidos os 
juizes Paulo Santos e D6glas Evangelista, dar-lhe parcial 
provimento, wdo nos tennos do voto do Relator. Participaram do 
tul,amento os juizes Luiz Carlos (Presidente), Dóglas Evangellsu, 
Marcus Bastos (ReLltor Designado), )ooo Braal, Francisco Oliveira, 
Antonio Cabral e Paulo Santos. SaLl de SessOes do Tribunal 
Realonal Eleitoral do Ama~, 17 de setembro de 1.996. Des. 
LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS • Presidente. Dr. 
MARCUS VINICIUS REIS BASTOS • ReLltor. Dr. JOÃO BOSCO 
ARAÚJO FONTES JÚNIOR • Procurador Regional Eleitoral. 

ACÓRDÃO N• 479/96. RECURSO ELEITORAL N° 067/96 • 
CLASSE V. RECORRENTE: PARTIDO LIBERAL · PL. 
RECORRIDO: PARTIDO DA FRENTE LIBERAL • PFL. RELATOR 
ORIGINÁRIO: JUIZ PAULO SANTOS. RELATOR 
DESIGNADO: JUIZ MARCUS BASTOS. EMENTA: 
PROPAGANDA ELEITORAL GRATUTITA. ,---A 
PROPAGANDA ELEITORAL GRATUITA NA TELEVISÃO É DE 
RESPONSABILIDADE DO PARTIDO POLITICO (CE ARTS. 241 
E 2SO). 2 • FILIADO DE PARTIDO POLITICO DIVERSO 
DAQUELE SOB A RESPONSABILIDADE DE QUEM SE 
DESENVOLVE A PUBLICIDADE NÃO PODE PARTICIPAR DE 
SEUS RESPECTIVOS PROGRAMAS (LEI N° 9.100, DE 
29.09.95, ART. 61, CAPUn. 3 ·DESDE QUE FORMALIZADA 
COLIGAÇÃO PARA AS ELEIÇOES MAJORITÁRIAS (LEI N° 
9.100/95, ART. 6°). É POSSIVEL QUE OS CANDIDATOS DOS 
PARTIDOS POLITICOS QUE A INTEGRAM PARTICIPEM DA 
CAMPANHA ELEITORAL RELATIVA ÀQUELE PLEITO, 
INCLUSIVE ATRAVÉS DE CAMPANHA FEITA NO HORÁRIO 
ELEITORAL GRATUITO NA TELEVISÃO. 4 • RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO. ACÓRDÃO: Acordam os juizes 
Membros do Tribunal Regional Eleitoral do Ama~, por 
unanimidade, em conhecer do recurso e, por m.Jioria, vencidos os 
Juizes Paulo Santos e 06glas Evangellsu, dar·lhe parcLll 
provimento, wdo nos tennos do voto do Relator. Participaram do 
Julgamento os )ulzes Luiz Carlos (Presidente), Dóglas Evangellsu, 
Marcus Bastos (ReLltor Designado), )o.lo Brattl, Francisco Oliveira, 
Antonio Cabral e Paulo Santos. Sala de Sessóes do Tribunal 
Regional Eleitoral do Amapá, 17 de setembro de 1.996. Des. 
LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS • Presidente. Dr. 
MARCUS VINICIUS REIS BASTOS • Relator. Dr. JOÃO BOSCO 
ARAÚJO FONTES JÚNIOR· Procurador Regional Eleitoral. 

ACÓRDÃO N° 480/96. RECURSO ELEITORAL N° 068/96 
CLASSE V. RECORRENTE: PARTIDO DO MOVIMENTO 
DEMOCRÁTICO BRASILEIRO· PMDB. RECORRIDO: PARTIDO 
DA FRENTE LIBERAL • PFL. RELATOR ORIGINÁRIO: JUIZ 
PAULO SANTOS. RELATOR DESIGNADO: JUIZ MARCUS 
BASTOS. EMENTA: PROPAGANDA ELEITORAL GRATUTITA. 
I ·A PROPAGANDA ELEITORAL GRATUITA NA TELEVISÃO 
É DE RESPONSABILIDADE DO PARTIDO POLITICO (CE 
ARTS. 241 E 250). 2 • FILIADO DE PARTIDO POLITICO 
DIVERSO DAQUELE SOB A RESPONSABILIDADE DE QUEM 
SE DESENVOLVE A PUBLICIDADE NÃO PODE PARTICIPAR 
DE SEUS RESPECTIVOS PROGRAMAS (LEI N• 9. I 00, DE 
29.09.95, ART. 61, CAPUn. 3 ·DESDE QUE FORMALIZADA 
COLIGAÇÃO PARA AS ELEIÇÓES MAJORITÁRIAS (LEI N" 
9.100/95, ART. 6°). ÉPOSSIVEL QUE OS CANDIDATOS DOS 
PARTIDOS POLITICOS QUE A INTEGRAM PARTICIPEM DA 
CAMPANHA ELEITORAL RELATIVA ÀQUELE PLEITO, 
INCLUSIVE ATRAVÉS DE CAMPANHA FEITA NO HORÁRIO 
ELEITORAL GRATUITO NA TELEVISÃO. 4 · RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO. ACÓRDÃO: Acordam os Juizes 
Me.mbros do Tribunal Regional Eleitoral do Ama~, por 

unanimidade, em conhecer do recurso e, por maioria, vencioos os 
)ulzes Paulo Santos e Dóglas Evanaellst.l, dar·lhe parcl.al 
provimento, Wdo nos termos do voto do Relator. Participaram do 
julgamento os )uf1es Luiz Carlos (Presidente), D6gJas Evangelista, 
Ma~cus 8.utos (ReLltor Designado), )o.lo Braal, Francisco Oliveira, 
Antonio Cabral e Paulo Santos. SaLl de Sessóes do Tribunal 
Regional Eleitoral do Ama~, I 7 de setembro de 1. 996. Des. 
LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS • Presidente. Dr. 
MAR~US VINICIUS _REIS BASTOS • Relator. Dr. JOÃO BOSCO 
ARAUJO FONTES JUNIOR · Procurador Regional Eleitoral. 

ACÓRDÃO N• 481196. AUTOS DE RECURSO ELEITORAL N° 
069/96 · CLASSE V. PROCEDtNCIA: 2' ZONA ELEITORAL • 
MACAPÁ. RECORRENTE: PARTIDO DA SOCIAL 
DEMOCRACIA BRASILEIRA · PSDB. ADVOGADO: DR. )OEL 
SOUSA DAS CHAGAS . RECORRIDO: COLIGAÇÃO 
"MACAPA PRA VALER" (PDT, PT E PC DO B). ADVOGADA: 
ORA. CA_RMEM S. BARBOSA DO NASCIMENTO. RELATOR: 
JUIZ )OAO ~RATTI. ~:PROPAGANDA ELEITORAL. 
PARTICIPAÇAO DE CANDIDATO ÀS ELEIÇÓES 
MAJORITÁRIAS EM HORÁRIO DE PROPAGANDA DOS 
CANDIDATOS ÀS ELEJÇOES PROPORCIONAIS. 
IRREGULARIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 56, § 11 DA LEI 

DIÁRIO OFICIAL 

N" 9.100/95. 1. É pennldda a veku~ de prppaganda de 
candidatos a Prefeito, durante o espaço desdnado oos candidatos a 
Vereador, quando pertencentes ao mesmo partido. 2. N~ é 
pennldda a lngerêncLl no program.J dos candidatos a vereador, de 
candidato a Prefeito, em coll~.lo felu somente para as elelçOes 
majorlt.!rlas, pois se uau de processos eleitorais dlsdntos. 3. 
Recurso Provido. ACÓRDÃO: Acordam os Excelendsslmos 
Senhores juizes Membros do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do 
Am.Jp~, 1 unanimidade, em re]elur a preliminar de falu de 
represenuçao, e, no mérito, por m.Jioria, dar provimento tot.ll ao 
recurso, vencido o )ulz 06gLls Evangelista. Participaram do 
Julgamento os )uf1es Luiz Carlos (Presidente), Oóglas Evangelista, 
Marcus B.utos, )ooo Braal (ReLltor), Francisco Oliveira, AntOnio 
Cabral, Paulo Santos e o Procurador Regional Eleitoral, Dr. )ooo 
Bosco Ara6jo Fontes Júnior. SaLl das SessOes Plenárias do Tribunal 
Regional Eleitoral do Am.J~, em 18 de setembro de 1996. Des. 
LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS : Presidente. juiz JOÃO 
B~ TTI • Relator . Dr. JOÃO BOSCO ARAÚJO FONTES 
JUNIOR· Procurador Regional Eleitoral. 

ACÓRDÃO N° 48V96. AUTOS DE RECURSO ELEITORAL. 
PROCESSO N• 074/96 · CLASSE V. A'SSUNTO: RECURSO 
DE DECISÃO QUE INDEFERIU CANDIDATURA. 
RECORRENTE: COLIGAÇÃO "PRA FRENTE VITÓRIA DO 
JARI". RECORRIDO: JUIZO ELEITORAL DA 7' ZONA • 
VITÓRIA DO JARI. RELATOR: JUIZ JOÃO BRATTI. EMENTA: 
PARTIDO POLITICO • COLIGAÇÃO • DESISTtNClA DE 
CANDIDATO À MAJORITÁRIA • PRAZO PARA 
SUBSTITUIÇÃO • AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL • 
CONCURSO DOS PARTIDOS COM CANDIDATOS PRÓPRIOS 
• POSSIBILIDADE. I. O prazo do art. 34, § 1° é fat.1l e 
peremptório, fluindo Independentemente de lntlm.~çao. 2. Nao 
tem como subsistir a collgaçao partldárLl form.~da para os pleitos 
majorltirlo e proporcional, ante a renóncLa e a n.lo subsdwlçao dos 
candidatos àquela eletçao, no prazo de lei, consoante lntellgêncl.a do 
an. 6° da Lei n• 9.100/95 e art. 8°, da Res. N° 19.509/96 . 
TS~. 3. Recurso conhecido e provido em pane para deferir os 
regjsUos dos candidatos que se habilitaram a unto, para o cargo de 
vereador, pelos partidos que Integravam a Coligaç.lo. ACÓRDÃO: 
Acordam os Excelentlssimos Senhores )ulles Membros do Egrégio 
Trlbunal Regional Eleitoral do Ama~, 1 unanimidade de votos, em 
conhecer do Recurso, relelundo a preliminar por maioria, e, no 
mérito, ainda 1 unanimidade dar·lhe provimento parcial, para 
deferir o reglsuo dos candidatos ~ vereança dos panldos que 
Integravam a Collgaçao "Pra Frente VItória do )arl", nos tennos 
do voto do ReLltor. Participaram do Julgamento os )ulzes Luiz 
Carlos (Presidente), 06glas Evanaellst.l, Marcus Bastos, )ooo Bratti 
(Relator), Francisco Oliveira, AntOnio Cabral, Paulo Santos e o 
Procurador Regional Eleitoral, Dr. )o.lo Bosco AraúJo Fontes 
)unlor. SaLl das SessOes Plenárias do Tribunal Regional Eleitoral do 
Ama~, em 18 de setembro de 1996. Des. LUIZ CARLOS 
GOMES DOS SANTOS • Presidente juiz JOÃO BRA Til • 
Relator . Dr. JOÃO BOSCO ARAÚJO FONTES JÚNIOR . 
Procurador Regional Eleitoral. 

ACÓRDÃO N• 483/96. RECURSO ELEITORAL N° 072/96 • 
CLASSE V. RECORRENTE: PARTIDO SOCIAL 
DEMOCRÁTICO-PSD. ADVOGADOS' ]OEL SOUSA DAS 
CHAGAS E HELOANA GAZEL TEIXEIRA. RECORRIDO: 
COLIGAÇÃO "MACAPÀ PRA VALER" ADVOGADA: 
CARMEM S. BARBOSA DO NASCIMENTO. RELATOR 
ORIGINÁRIO: JUIZ OOGLAS EVANGELISTA. RELATOR 
DESIGNADO: JUIZ MARCUS BASTOS. EMENTA: 
PROPAGANDA ELEITORAL GRATUTITA. ,---A 
PROPAGANDA ELEITORAL GRATUITA NA TELEVISÃO E DE 
RESPONSABILIDADE DO PARTIDO POLITICO (CE ARTS. 241 
E 250). 2 • FILIADO DE PARTIDO POLITICO DIVERSO 
DAQUELE SOB A RESPONSABILIDADE DE QUEM SE 
DESENVOLVE A PUBLICIDADE NÃO PODE PARTICIPAR DE 
SEUS RESPECTIVOS PROGRAMAS (LEI N° 9.100, DE 
29.09.95, ART. 61, CAPUn. 3 ·DESDE QUE FORMALIZADA 
COLIGAÇÃO PARA AS ELEIÇÓES MAJORITÁRIAS (LEI N" 
9.100/95, ART. 6°). E POSSIVEL QUE OS CANDIDATOS DOS 
PARTIDOS POLITICOS QUE A INTEGRAM PARTICIPEM DA 
CAMPANHA ELEITORAL RELATIVA ÀQUELE PLEITO, 
INCLUSIVE ATRAVÉS DE CAMPANHA FEITA NO HORÁRIO 
ELEITORAL GRATUITO NA TELEVISÃO. 4 • RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO. ACÓRDÃQ: Acordam os Juizes 
Membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, por 
unanimidade, em conhecer do recurso e, por malorl.a, vencidos os 
Juizes Dóglas Evangelilt.l e Paulo Santos, dar·lhe parcial 
provimento, wdo nos termos do voto do Relator. Participaram do 
Julgamento os juizes Luiz Carlos (Presidente), 06glas Evangel~u. 
Marcus BastOS (ReLator Designado), )ooo Brattl, Francisco Olivelu, 
Antonio Cabral e Paulo Santos. Sala de SessOes do Tribunal 
Regional Eleitoral do Am.~~, 18 de setembro de I. 996. Des 
LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS • Presidente. Dr. 
MARCUS VINICIUS .REIS BASTOS • ReLltor. Dr. JOÃO BOSCO 
t'IRAUJO FONTES JUNIOR· Procurador Rtil<>nal Eleitoral. 

ACÓRDÃO N• 484/96. AUTOS DE RECURSO ELEITORAL 
N• 073/96. RECORRENTE: COLIGAÇÃO "MACAPÁ DO 
FUTURO. ADVOGADO: DR. )OEL SOUSA DAS CHAGAS. 
RECORRIDO: JUIZO ELEITORAL DA 2' ZONA E PARTIDO 
DA FRENTE LIBERAL • PFL. ADVOGADO: DR. CARLOS 
EDUARDO MELLO SILVA. RELATOR: JUIZ FRANCISCO 
OL.IVEIRA. EMENTA: RECURSO ELEITORAL. SENTENÇA DE 

1° GRAU. DIREITO DE RESPOSTA. FUNDAMENTO DO ART. 
2Q E ITENS DA RESOLUÇÃO N° J9.S 12/96 · TSE. 1. t de se 
re]elur a preliminar de ln~pcla da Inicial por llagrante interesse do 
Partido em Ingressar em )ullo para defesa de seu candidato. 2. 
Relelt.l·se Igualmente a preliminar de llegltlmldade atlva do Partido, 
por esur devidamente comprovada. 3. Deve ser mantida a 
sentença de I • grau por adequar-se ~ leglslaçao vigente (art. 66 da 
Lei n• 9.100/95). ACÓRDÃO: Acordam os Excelendsslmos 
Senhores Juizes Membros do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do 
Am.Jpá, ~ unanimidade de votos, em relelt.lr as preliminares 
araOidas e, no mérito, negar provimento ao recurso, nos termos dos 
votos proferidos. Partlclparam do Julgamento os juizes Luiz Carlos 
(Presidente), 06glas Evangelista, Marcus B.utos )o.lo Braal 
Francisco Oliveira (ReLltor), AntOnio Cabral, PauÍo Santos e ~ 
Procurador Regional Eleitoral, Dr. ]o~ Bosco AraúJo Fontes 
]ónlor. SaLl das Sessões Plenárias do Tribunal Reglonal Eleitoral do 
Amapá, em 18 de setembro de 1996. Des. LUIZ CARLOS 
GOMES DOS SANTOS · Presidente. juiz FRANCISCO SOUZA 
DE OLIVEIRA • Relator. Dr. JOÃO BOSCO ARAÚJO FONTES 
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JÚNIOR· Procurador Regional Eleitoral. 

~~ 
Secrtüt .. da S • ..I. I TRE·AP 

~bunal Regional do Tra:b~d: 
l " JUNTA DE CONCllJAÇÀO E JULGAMENTO DE 

MA CAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

A Dootora VANILZA DE SOUZA MALCHER, Juiza 
do Traoolbo Substituta, no excrclclo da Prcsidtncia da 2" Junta de 
Conclliaçlo c Julgammto de Macapá. 

FAZ SABER, a todos quantos o prcsc:ntc EDITAL 
virem, ou dele nodcias tiverem, que pelo prcsc:ntc EDITAL, FICA 
NOTIFICADO o SR IVANILDO AGENOR. atualmmtc em lugar 
inceno c n~ sabido, reclamante nos autos do proctMO a• l" 
JCJ/MCP-1291196, em que ROSIVALOO ISACKSSON t 
rcdamado, para oomparccu pcnntc esta Justiça no dia 17.10.96, ls 
08:40 horas, na sodc dcsla Junta, na Rua Hamiltoo Silva, 1610- J• 
andar da Jucap, esquina oom a Av. fab, para audiblcia relativa à 
rcclamaçlo verbal, cujos objetos sAo os seguintes: saldo empreitada: 
juros c arrcção monetária. Nessa audiblcia dcvc:rá V .Sa. oferecer as 
provas que julgar nc:ccssãrlas, ooosmntcs de docummtos ou 
testemunhas, estaS no mãximo de 03 (tr~). 

O não canparccimmto de V.Sa. à referida audiblcia, 
importanl o julgammto da qucstAo a sua revelia c na aplicaçlo da 

pena de ooofissão quanto a mattria~fat . 
Dado c passado nesta ci capital do 

Amapá., 80S dc:zcssctc dias do mes sctcmlwo ano 
novecentos c II(M:nta c seis. Eu. (J Ã B 
NETO), Tl!cnico Judiciãrio, lavr o prcsc:ntc c, L-+......f,~ 
(RAIMUNDO SIMEÃO DE SOUSA), . ctor 

subso'evi. ~ . :../'-.-__ 

V R 
Juiza do o S ituta, no ercicio 

da Prcsi ·a da 2" JCJ de capá 

2" JUNTA DE CONOLIAÇÃO E JULGAMENTO DE 
MA CAPÁ 

EDITAL DE PRAÇA 

A Doutora VANILZA DE SOUZA MALCHER, Juiza 
do Trabalho Substiruta, no excrdcio da Prcsidblcia da 2' Junta de 
Conciliaçlo c Julgammto de Macap:l. 

FAZ SABER, a todos quantos o prcsc:ntc EDITAL 
vtrcm, ou dele noticias tiverem, que no dia 17.10.96 (QUINfA 
FEIRA), h 12:00, na sodc dc.<ru~ Junta, na Rua Hamiltoo SUva • 3" 
andar d:l Jucap, esquina can a Av. Fab, será levado a público prcg!o 
de venda c ammataçlo, a quem oferecer o maior Janoc, ao(s) 
ban(os) pcnhorado(s) nos autos do Proces!O D" 434195, mtrc 
pancs:DARKLE RODRIGUES ARAúJO, exeqüente, c M M 
COMÉRCIO LTDA., executada, a seguir dcscriminado(s):43 
(QUARENTA E TRÊS) CIL.INDROS DE GÁS, PESO 45 KG 
(QUARENTA E CINCO QUILOS), VAZIOS EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, AVALIADOS EM RS-
2.580,00(001S MIL QUINHENTOS E OITENTA REAIS). 

Quem prctmdcr arrematar os referidos bms dcvc:rá 
comparecer no dia, bora c local acima mencionados, ficando clmte 
de que deverá garantir o lance com o sinal corrcspondattc a 20•1. 
(V1NTE POR CENTO) de seu valor c para que chegue ao 
conhccimmto dos interessados t passado o prcsc:ntc EDITAL. que 
será publicado DO Diãrio Oficial deste Estado C afixado DO lugar de 
costume, na sede desta Junta. 

Dado c passado nesta cidade, capital do Estado do 
Amapá., aos dezcssetc dias do m~ de sctcmlwo do ano de mil 
novecentos e noven . l'u. ~ (RAIMUNDO 
NONATO RIBE E O IVEIRA);r&líico Judiciãrio, lavrei o 
presente c. eu (RAIMUNDO SIMEÃO DE 

SOUSA), Diret<»"AI'fl~""'ia~,1 iU~~bscr. ~ 
o Su Jtuta, no crdcio 

cia da 2" JCJ de pá 

Tribunal de Justiça do Estado 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA N" 0889/96-GABIPRES. 

O Desembargador MÁRIO GtiRTYEV DE 
QUEffiOZ, Presidente do Tnbuna/ de Jusnça do Estado 
do Amapd, no uso das atnbwções que lhe confere os arugos 
26, mctso XXIT. do Regunento Interno e 114. mctso ll, da 
ConstltUJção Estadual, Resolução Normallva n• 025/93-
Tnbunal de Contas do Estado e tendo em vista o contido no 
P.A. N° 4749/96-SG, 

Conslden~ndo a necesstdade do Departamento de Apoio 
Admmtstmttvo, de efetuar despesas pequenas e de pronto 
pagamento, 

RESOLVE 

I - CONCEDER adiantamento em nome do servidor 
FRANCISCO DE ASSIS COSTA DOS SANTOS, 



Macapá, 23.09.96 

ocupante do cargo em comissão de Diretor da Divisão de 
Material e PatrimOnio, lotado no Departamento de Apoio 
Administrativo, até o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), 
destinados . a custear despesas pequenas e de pronto 
pagamento; 

ll - A despesa deverá s~r empenhada na Fonte de 
Recur.;os 158, 'Programa 0204.0142.024, .no Elemento de 

·Despesa 3120.00 - Material de Consumo, o valor de RS 
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) e 3132.00- Outros 
Serviços e Encargos, o valor de R$ 3.600,00 (três mil e 
seiscentos reais). 

m - O suprimento concedido deverá ser aplicado no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento. 

IV - O suprido deverá apresentar Prestação de Contas, no 
prazo de 1 O (dez) dias, contados da data do término do prazo 
de aplicação constante no item anterior. 

V - O suprido ficará responsável até que a Prestação de 
Contas do valor recebido, por Elemento de Despesa, junto 
ao Departamento de Contabilidade e Finanças, com a devida 
apreciação da Assessoria Técnica de Controle Interno do 
TJI AP, seja aprovada por esta Presidência. 

Publique-se, registre-se e dê-se ciência. 
Gabinete da Presidência, em I S de setembro de 1996. 

PORTARIA N° 0890/96-GAB/PRES. 

O Desembargador MÁRIO GIDUYEV DE 
QUEIROZ, Presideme do Tribunal de Justiça do Estado 
do Amapá, no uso das atribuições que lhe cont'o:rem os 
artigos 26, inciso X.>{IJ. do Regimento Intemo c 114. inciso 
ll, da Constituição Estadual, Resoiução Normativa n' 
025/93-Tribtmal de Contas do Est3do e tendo em vista o 
contido no P.A. N' 4766/96-GAB/PRES., 

Considerando a necessidade da Comarca de Mawgão, 
de efetuar despesas pequenas e de pronto pagamento, 

RESOLVE: 

l - CONCEDEU adiantamento em nome dü Doutora 
ANA LÚCIA BEZERRA PlJ'IIJU,IRO, Juí:a de D1reito 
Titular da Vara Unica da Comarca d~ ."v!azagão, até o 
valor de R$ 1.200,00 Omm mil e duzentos reais), destinados • 
a cuswar despesas pequenas e de pronto pagamento; 

IJ - A despesa deverá ser empenhada na Fonte de 
Recursos 158, Pmgrama 02040142.024, no Elemento de 
Despesa 3120.00 - Material de Consumo, o valor de RS 
300,00 (trezentos reais) e 3132.00 - Outros Serviços e 
Encargos, o valor de R$ 900,00 (novecentos reais). 

m - O suprimento concedido deverá ser aplicado no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento. 

. IV - A suprida deverá apresentar Prestação de Contas, no 
prazo de I O (dez) dias, contados da data do témlino do prazo 
de aplicação. constante no item 'anterior. 

V - A suprida licará responsável até que a Presta.çâo de 
Contas do valor recebido, por Elemento de Despesa, junto 
ao Departa111cnto de Coniabilidadc c Finanças, com a devida 
apreciação da Assessoria Técnica de Controle Interno do 
TJ/AP, seja aprovada por e-sta Presidência. 

Publique-se, registre-se c dê-se ciência. 
Gabinete da Presidência, em 1 S de setembro de 1996. 

Desembargador 1 

PORTARIA No 0891196-GAB/PRES. 

O Desembargador MÁRIO. GURTYEV DE 
QUEIROZ, Presidente -do Tribunal de Justiça do Estado 
do Amapá, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
26, inciso IX, do Regimento Interno e lendo vista o contido 
no P .A. N' 4692/96-SG, 

RESOLVE: 

AUTORIZAR o deslocamento do Engenheiro 
CLÁUDIO OCÉLIO REIS VOGADO e do Motorista 
HERMÓGINO DOS SANTOS AMARAL, até à Comarca 
de Ferreira Gomes e ao Mllllicípio de Porto Grande, no dia 
19 de setembro do corrente ano, sendo o primeiro, a fm1 de 
identificar os terrenos de propriedade desta Corte, onde 
seriio construidos muros e afixadas placas de identificação e, 
o segundo, apenas de conduzí-lo. 
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· -Publique-se. Registre-se e cumpra-se. 
Gabinete da Presidência, em 18 de setembro de 1996. 

PORTARIA N" 0892/%-GAB/PRES. 

O Desembargador MÁRIO GURTYEV DE 
QUEIROZ, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado 
do Amapá, no. uso das atribuições que lhe confere o artigo 
26, inciso IX, do Regimento Interno e tendo vista o contido 
no P.A. N' 4776/96-SG, 

RESOL V E: 

OFICIALIZAR o deslocamento do~ servidores PAULO 
ARAÚJO DE OLIVEIRA, Assessor Especial da 
Presid~ncia para Assuntos de Imprensa e JOSÉ 
GILBERTO DIAS GOMES, Motorista, ate à Comarca de 
Mazagão, no dia 09 de setembro do corrente ano, sendo o 
primeiro, a fim de tratar ç!e assuntos de interesse desta 
Corte, e, o segundo, apenas de conduzi-lo. 

Publique-se. Registre-se e cumpra-se. 
Gabinete da Presidência, em 18 de setembro de 1996. 

PORTARIA N" 0893/96-GAB/PRES. 

O Desembargador MÁRIO GL'RTYEV DE 
QUEIROZ, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado 
do Amapá, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
~6, inciso X.X, do Regimento Interno e tendo em vista o 
contido no P.A. N' 4803/96-GAB/PRES., 

R ES OLVE: 

CONCEDER licmça compensató11a servidora 
JlJCICLÉIA iVIAJULIA NEl<Y DE C\STRO, 
Programador do Quadro de Pessoal Pemmnente da 
Secretaria do Tribwml c das Comarcas de lvlacapa c 
Santana, lotada na Coordenadoria de Informática desta 
Corte, referente a 01 (um) dia em que pemmncceu :\ 
disposição da Justiça Eleitoral, a sa usufruida no periodo 
de 18 a 19 de setembro do corrente ano. 

Publique-se. Registre-se c cwnpra-sc. 
Gabintte da P residi'nciio, em 18 de setembro de 1996. 

PORTAIUA N" 0894/96-GAB/PRES. 

O Desembargador MARIO GlJRTYEY DE 
QUEIROZ, Presidente do Tribunal de Jusriç'! do Estado 
do Amapá, no uso das atribuições que lhe confere o an igo 
26, inciso XX, do Regimento Interno e tendo em vista o 
contido no P.A. N' 4815/96-GAB/PRES., 

RESO L VE: 

OF1CIALIZAR a lic~nça por motivo tle doença em 
pessoa ·da família, usufruída no período de 09 a 15 de 
setembro do corrente ano, pelo Desembargador HONILDO 
AMA ... ML DE MELLO CASTRO, nos tern1os do art. 95. 
da Lei Estadual n° 0066/93. 

Publique-se e dê-se ciência. 
Gabinete da Presidência, em 18 de setembro de 1996. 

RESOLUÇÃO 025/96 

O Desembargador MÁRIO GURTYEV 
DE QUEIROZ, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amapá, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas por lei, 
e especialmente o contido na Resolução n°. 
012/95-T JAP; 

Considerando o que restou decidido na 
Sessão · Extraordinária do Egrégio Tribunal 

Pleno Administrativo, realizada em 10 de 
setembro de 1996; 

RESOLVE: 

Conferir o " Colar do Mérito 
-Judiciário" ao Excelentíssimo Senhor Desem
. bargador aposentado José Clemenceau 
Pedrosa Maia e ao Juiz de Direito aposentado 
J oão Alves de Oliveira, pelos relevantes 
serviços prestados à cultura jurídica e à Justiça 
do Estado do Amapá 

Publique-se e registre-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amapá, abs 11 dias do 
mês de setembro de 1996. 

UEIROZ 

CONSELHO SUPERIOR DOS JlÍIZADOS 
ESPECIAIS 

PORTARIAN' 017/96- CONS. SUPERIOR 

O Desembargador l\1ÁRIO GURTYEV DE 
QUEIROZ, Presidente do CONSELHO SUPERIOR 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS, no uso das atribuições 
que lhe conferem o disposto no Parágrafo Único do art. 
4', c no § lo do art. 5" da Lei n' 0251, de 22 de 
dezembro de 1995, regulamentados pela Resolução n° 
001/96, de 18 de janeiro de 1996, 

Considerando o que restou decidido na Sessão 
realizada nesta data, que acolheu as proposições da Juíza 
de Direito Coordenadora do Juizado Central Cível e 
Criminal da Comarca de Macapá c do Juiz de Direito 
Coordenador do Juizado Especial da Comarca de 
Santana, 

HESOLVE: 

1) DESIGNAR os Bacharéis João América Nunes 
Diniz, Rui Apolônio de Oliveira e os Acadêmicos 
Ediclson de Lima Campos, Ângelo Sotão Monteiro, 
Frlipr André Sousa de Castr o, Altancdrs Fcito.~a 

Mendes, Darcicleidc Sousa Cunha, Mara Elizangela 
Dias do Carmo, Paula Regina de Oliveira Ribeiro e 
Nrlba dr Oliveira Siqueira, para atuarem como 
Conciliadores no Juizado Central Cível e Criminal da 
Comarca de Macapá, a partir desta data; 

2) DESIGNAR os Acadêmicos Carlos Fcmando 
Silva Ramos, Luiz Carlos Gomes dn SiiV>l, Márcio 
Alves Figueira, Marlene Br·aga Carvalho, Osmar 
Ncl'i 1\fal'inho f ilho, Rogério Castro de Tcixcin1, 
Tarciso Vilhena de Sousa c Wcliton Alvos Mesquita, 
para atuarem como Conciliadores no Juizado Especial da 
Comarca de Santana, a partir desta data . 

Publique-se e registre-se. 

Gabinete da Presidência, em 19 de setembro de 1996. 

D~PAR TAMENTO JUD ICIARIO 

lTA OE DISTRIBUICAO E/ OU RE
DISTRIBUmO DO DEPARTAUEHTO 
JUDICI AR IO DO TRIBUNAL DE 
JUSTICA DO ESTAOO DO mPA. 

Ao(s) 18 di a(s) dom de SETEUBRO do ano de 1996, as 
11:0D horas, realizou-se a Oislr ibuicao e/ou Red i str ibuicao 
dos Processos abai xo relacionados, conto rne nornas do Reg i
~enlo Interno. 

PROCESSOS O I S TRIBUIDOS 

-CAUARA UHICA 

APELACAO CRIUINAL (Ac r) No. DOOD 650·1/1995 
ORIGEU :la. VARA CRIUINAL DE UACAPA 
APElAm · :UARLOH PINTO m RAL 
ADVOGADO :JOSE AUGUS TO CARDOSO 
APELADO :A JUSTI CA PUBliCA 
RELATOR(A) :Des . LUI Z CARLOS GOUES DOS SANTOS 

APELACAO CR lU I MAL( Acr) No. OOD0651-2/1995 
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Macapá, 23.09.96 

ORIGEW :31. VARA CRIWlNAL DE WACAPA 
APELANTE :PEDRO DA CONCEICAO FREITAS fiLHO , E OUTRO(S 
ADVOGADO :DEFENSOR PUBLial 
APELADO :A JUSTICA PUBLICA 
RELATOR(A,i :Oes . CARWO ANTONIO DE SOUZA 

RECURSO EW SENTIDO ES TRIIO(RSE) Mo. COOOOB9·S/1996 
OR ISEW :VARA OE AUDITORIA KILITAR OE WACAPA 
RECORRENTE :A JUSIICA PU BLI CA 
RECORRIDO :AOWIR CANTAO PINHEIRO 
ADVOGADO :DEFENSOR PUBLICO 
RELATOR(!) :Oes. GILBERTO OE PAULA PIN HEIRO 

AGRAVO(Ag) No. 000_139-11/1996 
AGRAVANTE :ESTADO 00 AWAPA 
AOVOGAOO :ANDREA RESINA DOS SANTOS 
AGRAVADO :WANOEL AW IRALDO OLIVEIRA AGUIAR , E OUTRO(S 
ADVOGADO :CARLOS EDUARDO WELLO SIL VA 
RELATOR(!) :Oes. HONILDO AWARAL DE WELLO CASTRO 

·TRIBUNAL PLENO 

CONFLITO OE COUPEIENCIA(CC) No. OD0002S-B/1996 
ORIGEW :JUIZADO ESPECIAL CENTRAL CIYEl OE WACAPA 
SUSCITAKIE :JUIZO JUIZADO ESPECIAL CENIIAL CIVEL WACAPA 
SUSCITADO :JUIZO DA 2a VARA CIVEL DE WICAPA 
RELATOR(! ) :Des. LUIZ CARLOS GOWES DOS SANTOS 

PEDRO COR~~~UNIOR 
DIRETOR(A) OEPIO JUOICIARIO 

Des. WAR IO 
PRESIDEM 

DE OU IROZ 

SECÇÃO ÚNICA 

HABEAS CORPUS N' 292/96 
Impetrantes: CÍCERO BORGES BORDALO 

HELOANA GAZEL TEIXEIRA 
Paciente: MARIA ELI DA SILVA OLIVEIRA 
Aut. Coa tom: JUIZ DE DIREITO DA 3' V ARA' CRIMINAL 

DA COMARCA DE 1\fACAP Á 
Relator: JUIZCONV.AGOSTINOSILVÉRIO 

DESPAOIO 

"Vistos, etc ... 

Ctrida-se, em espécie, ck um Habeas Corpus 
impetr.ldo pelos Drs. Cícero Borges Bordalo e Heloana Gazel 
Teixeira, enl favor de Maria Eli da Silva Oliveira, contra ato da 
Excelenbssuna Drs. Alaide Maria Lõbo de Paula, MM Jwza 
Titular da 3' Vara Cruninal desta Comarca, objebvando-se a 
liberação da paciente, ao argumento de que esta sofre 
constrangimento ilegal em face da decretação da sua prisão 
preventiva, -eis que possui bons anteceden1es, e primária, tem 
residência fixa e não encontra-se indiciada em Inquérito Policial. 

Em sede de prelinrinar requer-se a 
:xepedJçãode alvarã de soltura, para que a suplicante seJa posta em 
tb~rdade. 

Ouvida a autoridade apontada coatora, como 
!alllbem a Procumdoria de Justiça, voltaram-me os autos paro a 
aprectação da provisão cautelar requerida 

Analisando o feito. observa-se que, ac 
contr:lno do que •u•tenta o unpetrante, a paciente foi indiciada m 
IP n• 501%- 6' DP, nos temtos das mfonnaçOes prestada.< 

Nas referidas infomtações, a douta autoridade 
JUSllficou a segregação argumentando que a unpetrante, em sendo 
posta em liberdade, poderá obstnrir a ação ponctal e cli.ficultar a 
aplicação da lei penal. 

A ordem de pnsao decorreu de juízo 
competente, após análise de um pedido da autoridade policial de 
pnsão preventiva, processado perante aquele referido Juízo da 3' 
Vcrun. 

Nilo obstante o HC ter seu alcance limitado e não 
ser o meio viável pera se cbscubr matéria probatoria, a 
arnterialidade e razoéveis indicias da autori11, acolhidos tanto pela 
magistrada como !alllbém pelo MP para o ensejo da segregação 
cautelar, são motivos suficientes para autorizar a prisão preventiva 
e, com isso, garantu: a apuração da verdade e a aplicação da let 
penal. 

Assim, verificando-se ausentes os 
pressupostos que autorizem a concessão do pedido de liminar 
indefiro-o. 

Publique-se. 

Intime-se. 

Macapá (AP), 20 de S-etembro de 1996. 

JIIU Convocado AGOSTJNO SILVÉRIO" 

R I tor 

• 
Dlr. da S<crelar1a da Seq:ao Única 

. 
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Ofícios Judiciais 
Varas e Secretarias da Capitál 

3! VARA. CÍVEL E DE F~IDA PÚBLICA 

Jlfi:l DE DIREÍ'l'O: J. BRATl'I 
a:-:<::~ DE SEX:RETARIA: SÉR:IO S. OLIVEIRA 

,El(pEJ)IE!'(J'E 00 DIA 17.09,96. 

PARA C.!Êr«:IA DAS PAR'I'E> E SEl5 PROClJRAlX)RES 

PROCESSO 
AÇÃO: 
fle<;te: 
Adv . 
Reqdos: 

Advs . 

1573/94. 
REINTEGRAÇÃO DE POSSE 
ENPRO-EMI?. DE Ei<G. PROD. 
Antonio F. da S. 3ilva 
~ FREITAS DA SILVP., 
jCJSE :«:>REIRA ROCt>A /I11i0 e 
outros. ' 
t.Jarcelo C.Nru:.snr e ~.• Este 
Noreira Cardoso 

u.':S!'ACtíl: Defiro ao;. 1>tovas te:otenu 
nnai:o )~cioa. pesigoo-se audiência de 
lil.~ttlJ\;00 e julgélrento. E}u, 09. 09 . 96. 

&i 'fE<Ii'O: Fica desip]lé.ldo o dia 04 (<]Uá
tm oe outúbro de mil nóvecentos e noventa' 
e_sets (1.996), ·para a audiência de instN
çao e j ulp,élllénto. 

PRCCESSO 
AÇÃ;): 
Rec_te: 

Adv. 

ilecaa: 
ActV. 

2217/95 . 
INDEi~IZAÇÃO 
l1ARIA OOS Al'IJOS TRL-IDADE 
CAI-iPOS e outros 
Cleusa Amá1 i a Von Schl'l"
ten e ,&llanir P . ~t.Almeida 
PARAL<AS DISTIUBuiJXlRA LTDA 
Amauri r'ac iola ae Sousa 

SE1rr'UÇA: Vistos etc .•• Julgo pro-
cedeme, em ,Jarte, o ~ido t'omulado por 
t•JAJW\ OOS Al'4JOS 'l'RI..wADE CA!Iii'O:.) e WUUL 
IA~JALVES OOS SAI;'l'QS, pais oa vhir,~a, para, 
.mx:lamanào a res,xJnsaDil ülaóe da ré /lelo 
evehw i;ue crusou a fi!Orte da rneoor LtF 
\/UillllA CAI•it"'S tm SAli'l'OS, ocorriào oo aia 
04 c}e agospl oe 1995, nesta ciaade,condenar 
a 'e f'Al1AJAS i.liS'l'iqill'.fOORA LU1ITADA _a pa
ea-:--lnes: 1- a titulo de indenizaçao pelo 
dano mab}rial 9 ~rte correspandente a 
treio salario m!nÍJTl), em &artes iguais entre 
eles, a cada mes, oo perido <XJTl)reendido en 
tre 04 de agosto de 1995, a 25 de seteni:lJ:" 
de 2.051, q.Jal1do a vitima coopletará 65 a
nos de i~, reajus!;áveis pelos Índices cr
flciais de atual izaçao da rooeda, ocrescido 
de jyros à taxa legal, contados da c i taçOO 
e ate o efet!vo paganento(art. 1.062 do C. 
C. ) , 2- a titulo de roessarc'il[ento pelo da
oo nmal, a sana equivalente a metade dos 
valores recebidos pelos,danos ~teriais, em 
partes, iguais, parcela urüca e a vista can 
os ocresciioos_ja referidos. As pres~s 
vi!lcendas serao devidas oo -valor do salario 
minÍJTl), vi-ente à époc<]. ào efetivo~ 
to das tresnas. 3- a titulo de hooorarios 
de~ da pa.rte"ex adversa" o valor de 

lQ" sobn'J a cxn::~enaçao, soore o nmtante em 
que cada qJal sucllltliu, reciprocarente, con 
SC)aflte Pre<:eito do art. ,20, § 3~ do rn::. A 
re_devera coostituir ate trinta dias do 
transito em julgado desta sentença, urt capi 
~ suficiente para garantia <X} julgado,atê 
a Hiade presuntda de vida da vitima CC61SO

ante preceitç do art. fi02 do CÓdiRo'de Pro
cesso. Pagara ainda, de pronto, oo valmoes 
devidos e vencidos a titulo de a1 imentos 
desde a data do Óbito, até o trânsito em 
julgado desta, bem caro os relativos aos da 
nos nmais. Os juros de mra sin devidos ã 
partir da citaçoo inicial, . can incidêrx:ia 
sobre 1}5 parcelas que se sucederem. Custas' 
pelare. P.R.I. Em, 13.09.96. 

PllOCESSO 
AÇÃO: 
Reqte : 
Adv. 
Reqda: 

2362/96. 
DESPEJO 
t~IL::iOJ'I CARLOS COSTA SERRA 
wc i l-lei re Nascimento 
MARIA FILOt>!ENA PIRES PICAN 
ço 

Adv. Antonio Cabral de Castro 
DESPACH>: Designe-& a concil iatÕria 
em face de possit>ilictroe de ocordo. Eln, 09. 
09.96. 

~ 2539/96. 
AÇÃO: SEQUES'I'RO-CAU'l'El.AR 
Reqte: ESTAI;O 00 AJ.IAPÁ 
Adv. Andrea R. dos Santor 
Reqdo: JOSE ~JARIA C. DE ABÍLIO 
DESPACcD:. _ . Diga o auto!: sobre o pedi-
oo de ass1sterxn.a e a certidoo oo meirinho. 
Em, 12.09. 96. 

PllOCESSO 
AÇÃO: 
Reqte: 
Procdor: 
Reqdo: 

2348/96. 
CARTA PRECATÓRIA 
ESTAOO 00 ACRE 
Tito Costa de Oliveira 
ELSON MAR'I'INS DA SILVEIRA 

Adv. 
DESPAC!D: 
96 . 

PRCO'SOO 
N;ÃQ: 
Eingte: 

Adv. 
~da: 

Wagner c. Ganes 
Diga o executado. Eln,9.09. 

2525/ 96. 
.EMIIfúlm A :E:XFnÇiD 
lHSTRIBUIOORA DULCIFARMA 
LTDA. , 
~delson ?erreira Tavora 
...J>!IFARlol'A-PRO])(]l'()S r'ARMACÊU 
TICOS E ro.!ÉsTICOS S.A. -

Adv. José do C. <;anpaio Martha. 
DESPACI-D: Diga a erd:Jarga'lte sobre . a 
in~ e doclJilentos jU1tos. Em, 10.9.96 

PROCESSO 2362/96. 
EM 'lDlPO Fica designa:lo o dia 25 de 
seterrtlro do aro de 1.996; às 09:00 horas 
para a audiência de ~iliação. 

O presente expediente será 
~l i.cado na fonna da Lei e afixado em 1!:!_ 
gar de costyme. Daoo e passado nesta ç:i~ 
de de Macapa, aos dezessete dias do mes ' 
de setembro do ano de mil novecentos e 
noventa e ~ts. Eu, Çarl os Augusto ~aiva 
Aux . Judiciario, datilografei. Eu, SERGIO 
OOS SAi-ri'OS OLIVEIRA, subscrevo por determt 
nação do w-1. Juiz de Direito. -

~vr1. ~ ~· ""-
c"SERGrc J.JU:) 

Chefe de Secretariã 1 
mJTA~ ot: lNTIIV.Çlo E HW;/1 

O UOUTOA -~1 ,.,~Ttt .... . ..•...•....... ... . . ...... ,.IIIR.Jut:~ 
de Dll"'eJlO d.\ ..... 1! •••.• Vara c;hti,,F;,~!II.I.t:Ada Co..rea 

ae: , .. -~~ç~~.l. •.• , ....... .... , .•• ••• na to,.., oa Lll\ e te. 

r A Z E M S A 8 r. lt a todo• que o preac:nte EDITAL. vi r-e• 
ou dela t-.re,. conhecllwn to qu. o Port.e tt'O de ~ltÓ,.to, oevt.u.enh 

aut orhado por eat• Juho, pro.ovarÍ. r:a tra.eta pÚblJ ea a venca. do(a)bftl 

(na) aOal;tO dhcriaJn.do(•). pe:Morado(a) noa aut o• df! , -~~~~~C!..t:~-:. 
'i~P~: ....••...•.•..•.•..............• ••. n• ~llLtJ •••••••••••...• , '!: 
querida por ~~f~nHY1Vt(-.IJn~~'ç"'·QQ .~'!~ ....... •. . • .. • ..•......... 
Contra UJÇOI\SfJC9.0tt6Ç6.,(..1V~ ........................... no àLr to do 

FOMJI:I, I•~ •. Fd,,ot.l7;)7,., no dla ,l6,,,, ... .S. :Sltt'IB'IQ,,,,, ......•.•• 
<Jil 11"----· · U .. 10;00 ......... horu, "pr l-lra(a) .. 1!11>\1;_.. __ , __ __ 

. ... ........ , • por preço teu. I ou IKtU de> avall~io. Mio Mlve.ndo 11<! 

tantc, H rá real1ndo(a) o(a) HCWMSo(a) .... ~'!~C(~ ............ no d i a 

~? ................. de •. wrvte9 .................. .. cs. tn6. --•• LO•OO 
, , ., , t..Jra•, pelo .. lor ]I,IJ(e o(•recldo, t.endo o( a) b-(M) oU HJUl!! 

tu ca,.ac:urisucu: OJHIIP). uloi9.1fe!Jio~o.t~.OO .c .-10 .00.,...4tM-t •... co" 
f~. ~~-t-~.tl:l!'~. ~:.~~~H~~~. P~!'!~!!'. ~~- ~!~'':'!~!!.~ .c;~~Wr:! -~~- .\tt\~·'! 
~- ~-~~?.:. ?! ~~~!. ~~~?~. ~?':'~~~~~. ~~. ~~~~~~~~!~ -~~ -~~~~~~~!. -~~~-~ 
~'~- ::~1!.~. !=r!~. H'}~!'1. ?! .r-H··~?r.~4t~'i'9.?'-1 ,1!. ~") ·"'~';. .Q\lv.tl.~tt;iicl 
~!'fl!'.t.r:-.1~!'- ,!", !".l~~~~!'!!',.~t'!'- f9~rn\'rf.'~ttflln. ,çql'i4Jr\q .J;~. \tl'tn _.,, 
:Jli~P ... flt~J!IPP. ~O#PO. t•U-ro,, ~tl"tlf,tlf .IV19nh.n. tth .10<11ln4o$ .') ... ·h. 

l"'fl-'!1.•. ;p_~e. ç.f,~:. ~r,_,_ tft'. :-. ~f~rr9.t'9rU9Q~-: .';' -~~'n-Y1~ . ............ . 
.. --~~-~-~-~-m,'!l.t~~~.OQI(t.. .. .u...-w .. ......... ... .... .... . 

fie a O(a) , .... , .. , , r~~!~,., •••, ........... , • • ... • ... lntl~o 
d•• datAS dul&na.d#ol utM~Y~• d•I)U [dl tal, euo não seja lnl1-.do C*! 
~tCil~~ent•- r;, que• qutaer arreuhr oh) .,._(na), MYCri COIIIP11l.Nl'0411' no 

dia . hora c local dclcnYNldo•, clle nt.e de que a vend.a Nrâ t eita à 
vlata, e• dJnhdro e• e.,écte ou ~tnvé~ ck r:tlequcvtaado, ou ainda fi! 
diante caução lcfónea. E, p.a,.. que cheque ao conhecl-nto ~ lodos •· 
prlnclpahwnte doOa i ntcr'tlàftadolJ, pfl\!1-.o\t--r~<C o tJI't!!-."tte EDITAL e• - J• 
4e t-,.,;a (03) vtu cs., lauat teor, que •ará &findo no h~aar de coat~ 

e publica~ n. ro,... csa l.tJJ. O que CIJIIPra-ae no ro,... d4 Lel. 

Dltdo o p-aado oeat• cidade de .•. llf.C6i'i •••••• ,, ••• , •••••••••• , 
tnóHIG ckt Map •• aoa .. :-'.l;t,l~. ~. !'!'~~ .... ,,dlfl.lll do Ma de .... IC:OCICO .... 

dO ano do n ... •H novDctntos e !'9l'rr.tl'.f'. !"JJf .... Eu •• Ç~~!~.~YÇWTQ.H 

'J!Al.VA.. . ................... Judlclàrlo,da t tlOII:NfcL 

•:u.il !iÍ~~!_~1P~._9!-) 'tf.l~t-. .. , ...... Chere eM S.CNtarla da 
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van •• f(U"~t.-.J.(~..:.:· ... !""'~,: ... ~ aubacrevi, ~ 
~--=--- ·- -- - ,....._ ,_..as 

rfTt~' 

Jl'IZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMJNAL 
COMARCADEMACAPÁ 

POR T .\R I A ~· 010/96 

.\ Dra. Sl•ELI PEREIRA PINI, Jutza de Dlntto 
Coordonadora dos Juizados r spedals Cível e 
Cl'lmlnal da Comarca de Macapá, no uso de 
suas atribuições. 

RESOLVE: 

I - Elaborar escala dos ServeniU:írlos do Jubado 
Especial da Capital que atuarilo tunto ao Juizado 
Itinerante Terre<tre. no periodo de 27/()Í} a 30/10/<ló. 

M.ÉS DE SETEMBRO DE 1996 

Dia 27.09.96- Jardim F•llcldade 11. 

E<bon F emandes de Carvalho 

Dia 30.09.96 - Abacate da Pedreira 

Ana Creuza da Silva e Silva 

MÊS DE OUTUBRO DE 1996 

Dia 07.10.96- Batrro Zerio 

Maria das Graças Amaral da Costa 

Dia 09.10.96 - São Jooqulm do Pacuí 

José Aclilson dos Santos PantoJa 

Dia 11.10.96- São Lázaro 

Taise Maria Costa Corrêa 



Macapá, 23.09.96 

Dia 14.10.96 - FM.cndlnha 
Z.'lfll Núbia Nascimento Barbosa 

Dia 16.10.96- Curiaú 

José Augusto Lobato 

Dia 18.10.96- Ao·as:i 

.'\.1\'anéa Patricia Andrade 

Dia 21.10.96 - Cuh:o do Asfalto 

Ana Maria Cal<lo,o dos Santos 
Dia 23.10.96 - lt:ouhal do l'iririm 

l)b 25.10.% - IIOsl'ital do B:o'f 

Júlia 13rn<ol C:ord<>>O S<rrioo 

Dia 28.10.96- [lt'asil .\o\'o 

Enilda CardNo do Amarai 

!)ia JO.JU.'!ó - Cutias do .-\r-aguar! 

li. Cientillque--.e. 

lll - Pubtique-.e. 

SUE:Lil'EREIRA 1'1.\ 1 
.TuÍ1.a de Dirrilo 

Coo o~lcn :ulora dos juizados 
Cível < Criminal da Capital 

JUIZADO t:SPf:CI.\ LCi\"1:1. E CfiDIL~.\L 
CO\ IARCA. JlF \! \C'AJ). \ 

I' O f{ T A R I ..\ \_~--. Oll/96 

A Dn1. StiELI Pf.llt:IÂ.A Pl,\1. Jul.1a dt" DnitoJ 
Collrrlrnadorn dos Jullitdo\\ i:"flt'd11ls ('h·rl ~ Crimiual d1t 
C'om:uc:-t dr \l:u·flp~. no u~1"1\lr ~~~~~ ll1ríbuiçi't~. 

ll~SO LI' E: 

1- Elobonor tsealn do• CONCII.lAOOilE~ d<>i~oado< Vt'l•' 
Excrlenli:isimo Senhor Pr~identt 00 E~~o Tr1bunal de Ju:liça d\) 
F~ado\~o Am~.á CP\)ttana lf .. OIY96. ~ C01u:lho Sup(1'ior do~ 
Jut~do,1EipecJ :lJI:J. qut atuarlto JUnto ao Ju1zaW ltmcr.mte TarCFtre. 
no pcrfoc!q de Zi de H:tembro :1 I~ de dezembro d\\ correutc au\l. 

11 \ o e!'Ciiro e:<ercicio da funçilo de COi'\CJLL-\DOn c 
cansidc:rado sc:niço pUblico rciC'\'aJII.e. cahatdo 30 (\'IK" ifiador nbt'f\1\r 
as vcdaçõtS e \nonoos: prcviHas no:;: IWts:. 6~ c ;s da Re-.oludo rf 
~1196 do Con~clho Sup«iar do$ Juizados Espect~i~ · 

Mf:S DE SF:Tf.~tnRO OI: 1996 

Dia '!i.09.96 • Jardlm Fe!i'c illadr U (Baile) 

l . Obcrdan Scm\o de .~lmcid.1 (fJI.-\PJ 
2. Stl\-<lníl da Sll\'3 Sacr.!:lnt'111o tFN"mn1 

0 1;'1 3n.o9.96. Abactttr da Prdrrlra (UR<.:f') 

I. llcletlilce FC1rcir<l ,•\lbuqucH[UC' SO:U"e~ (J'J APt 
= Pedro.•\lbtt1oSnmhn:--:ery(Fónun) 

\!F_, OE OlffiiRI!O OE 1996 

019 07.10.96. lhhn do ür~lo (B:Hr) 

I . Selma do SOCOITIJ do~ P<l'"WS LimiltT.f APt 
2 . .loccnildõ' rl-:-~ S;uJto~ Dia~ Cunha (Fc\nmn 

Dill fl9.lh.96 SAo Joaquim do Pacui (lb~r) 

I. Suriwddo dc- Ahnctda ).{l)fllciro (fJ':\P) 
~.:\!;,ria LuCJhndml. da Concciçào (Fc.\nun) 

Oloc 11.l0.96- U:tln·o S:'\o Lázal'o (lla~t·) 

1. Yol~xia Cocn:a (fJIAP) 
2. ~faria Gordr Brznrn L('liola lf6rum) 

Dia 14.10.96 · FAr.tncUnha (Basr) 

l. Francisco de Aiisis Costado~ Sa.uto:. tTJ.APJ 
'2. Liancte Alencar TrindJCie Rod.riguc~ {Fórum! 

I>ta 16.10.96 - Curftú (B:ase) 

I. Jofre ~a Ribeiro (I'JfAPJ 
2. Maria Jucdy Vilhma (Fón11111 

Oi• 18.10.96 • Arnxó (B•sr) 

1 .. o\Jitcro da G;:una Machado (TJ/AP) 
2. )..iari3 Elisângda Dia$ do Carmo (Fónunl 

lll:! 21.10.96 - Bairro Cuba tlr /uralto {Oasr) 

I. Advaldo Cosia Pcuoa (TJ/AP) 
2. Neuzel ita Gõ'llvllo Rahclo (Fórum) 

Dlll 23.10.96 - Itsuba l do Plrilim (Basr) 

t.Edvaldo Edsort Costa dos Sanlos (fJfAP) 
l . !o-tan:os Cd$0 Amml Alvts (Fórom) 

Dia 25.10.96 • Ho1pltal dl" Base-
Conjunto Flor-de-Uz (Oase) 

I. Kãtia Sena (fi/AP) 
2. AfarisaTcre:z.inl'l:l Salvador Oli,•eira (Fórum) 

Dia 28.10.96- Oa.lrTo Bndl No\'o (Ban) 

I, Glâucia Zcli Silva do Am"'l (I'JIAP) 
2. Suany Gomes (Fórum) 

DIÁRIO OFICIAL 

Dia 30.10.96 - Cultas do Araguart (Base). 

I. Sérgio C. de Brito (I'JIAP) 
2. Eden Paulo Sou2> de Almtida (Fórum) 

MÊS Dt: !\'OVF.~mRO DE 1996 

Dia 04.11.96. Man umum (Basl') 

l. Rui GOIIÇõ!l\-'tS Lima (rJIAP) 
2. Irnnete Lima de i\r.lujo lac(fda ('fórum) 

Dia 06.1 1.96 - Jcu'dlm Fr-Ucldade 11 (Base) 

I. Osvaldo Amaral Cordeiro ~TJIAP) 
2. Frílrr.cisco tlc An1s cin Sil"a AJTcl ias (Fórum) 

Oht 08.11.96 - Ab~~ocatt- rla Ptdrtlra (But} 

I. Raimundo José Silva (TJ/AP) 
2. Gilcicléia Le-ite Andrade (Fônnn) 

Ol;t 11.11.91\- llfliiTo do Zrri'io (U:IU') 

I . .:i.urea Cri~ti!Q Brito Botelho (TJiAP) 
~ Lllzina1do N.obcno Monção do~ ~Jtos (Fórum) 

Db 13.11.96 · Sào Joaquim do P:.cw (D!ue) 

l. Mário Viruum (TJIAP} 
'!. Akím.tia t\uxiliadom Dias ~ladci(Fónml) 

Oill 18.11.96 • OliUTO Silo Utzaro (81UC') 

L 0m.-Goo~al1·" de Oli1·rir.t (I'JIAP) 
2 Aldemiro da Sih-a Costa fForum) 

Di;t 20.11.9ti · F:U('II tlluh:l (BASt') 

I. :\JMia T('ftZJ Rodrigu~ de OI i\ ~ira ITJ/APJ 
: Sérgio JJ.nz d,h Santi'li (fómm) 

Dia 2!.1 1.96 - Cur:htú (ll~sr) 

1. s ~)fliíl n.'tlill<l d\~i S:!uh.}S Ribeiro (rJl:\P) 
~ Edintia j\1\'fi; de ca~tro lAlhal~l <Fómm) 

Di:-~25.1 1 .96 Arsxi (ll3.se) 

1. Zclitt~ da ('~ltt Pereira fT.JI:\P I 
2. Ü('fald{\ f. dJ. C. Filho \fónum 

Db• '1'".11.96 011lrro Cuha tlf' Ad fllto ( Uil~f') 

I. Sinli'flC l.CIIC' de ,\lnlC'ZC'"' tTJ rAPt 
:=! llo C~•la dr Sou1a 1Fõnun1 

Ditt 21J.I I.96 · lhuchal tio Piririm (On~r) 

I. ,\dn•ldu ('thla Pc~~~\a(TJ;API 
~ Aut\)illi\ M,~ehado Tavl)ra tfl)nunl 

\li:s m: m:znmRn DE 1996 

J)iJ 02.12.96 - I I O\pll:o~l de O~st' 

Co•1junto Flor-de·U.t (0:1\i') 

l. r\lcicnom das 1\cvcs Rosa Bit:t1rt tTJ.-\P) 
: . . \t;rricilda ~:\Zan: David Simlhenu írlinuu\ • 

l. Maria Tcrcza Aln1eirla Salvactl)r(fJ :\PJ 
2 Jo:io .-\bc RGdrigucs de Oli\'cira (fómml 

I )!Mia da Pro\'ldtnt ia dr VeiC'<I Cal'lral ITJ1:\PI 
~ ~ta;JySanto:qbCoilaiFóm~ll 

0111 09.12.96 • fl hlllUUIUill (Ba~t) 

! . Fr;m<i~<::J Cocrea Ardas~ c (TJfAPJ 
2. Cdio ,\uguslo Vilhcna Farim'(fótunl) 

llla 11.12.96- Jardúu Ft"'kidftdt n (Ba~t) 

!. Aurir:C:Jia Souza Alnteida (TJJJ\P) 
2. 1il1'1an Antonio Soares Al\·e;; (fónuu l 

DI:~ 13.12.96 - Abac:1t t d~t Pt dreh~ (DIHC') 

1 J\áli3 Scru (TJ APJ 
:::. ~!aria de Nazarê Guedes Cotlho I F Num) 

IJla 16.12.96 - Uaüro Zu:to (B!UI') 

I. Hrlcna Monteiro La:nht'llas lTJ/APJ 
1. Enilda Sil\'a de s,)(Jza Ramos (Fórum' 

DiR 18.12.96 - Slo'J.~aqu.im do P~tcui (Ba)r) 

I. Selma do Soeon·o do\ Pasfos Lim.1 ITJIAP) 
2. Maria Lílci;, 1\"asdmCI'O Pacheco (Fómm) 

m · Cu.'ntcflquc-st 

IV · Pubh"'c-st. ( I~ ~1acapa, 18 desrtrmbro it996 

__ _fl . -- ~_........_ . 
SUELI PEREIRA PINI 

JuW.dcOircilo~ 
CoordC11adora dos Juizad 
Civeis c.fimic\ais da ual 

~'O IIUU'tll d l' l\tiit'MpJII • 

Jl'izado Elptd:al Ct>nlnl C'inl t' Cri.cnin:ll 

llJRMA RECURSAL 
PAUTA DE JULGAMENTOS 

0, ordem do Excelentissimo Senhor Juiz 
RAIMUNDO VALES. Presidente da Colenda Tluma Reeursal 
faço ciente a todos os interessados e aos que virem o present~ 
EDITA L, ou dele conhecimento tiverem, que no dia 25 (vinte e 
cinco) de setembro do ano em cm-so (quarta-feira), às 19:00 
horas, ou em sessão subsequente, na sede do JUIZADO 
ESPECIAL CENTRAL CRIMINAL DA CAPITAL (Fórum), 
realizar-se-á a 12' Sessão Ordinária paro j ulgamento dos 
scgointes processos: 

RECURSO CÍVEL 

Otigrm: Juizado Especial Cível e Criminal da 
Comarca de Macapã 
llrcorrrnlr: JOSÉ RUBENS MARQUES 
PI:\'ON. 
Ad,-ogado: Drn. GET MARIA MAGALHÃES 
:\1:\-IEIDA ( 358-0ABIAP) 
Rrc01·rido: JOSÉ REIS SILVA BASTOS DOS 
REIS 
Ad,-ogado: DEFENSORIA PÚBLICA 
Rrlator: Juiz FRANCISCO OLIVEIRA 

Origrm: Juizado Esi>ecial Cívd e Criminal da 
Com:1rca de S.1ntana 
ll<·rot-rrntr: T ÃNIA DE JESt;S COELHO 
~\clvogaúo: Dr. ~ lAURO XAVIER DE BARROS 
tOAB- 213-Ai e Dr. CHARLES SALES 
BORDA LO !BeL OAB-001/AP) 
Krrorrirlo: IVONETE :'<IAZ.!IRÉ DE SOUZA 
Ad\'ogado: DEFEXSORIA PÚBLICA 
Relator: Juoz JOÃO BRATI'I 

Origrm: Juizado Especial Cível e Criminal da 
Comarca de ~lacapá 
R<'COJT•ntr: JOSÉ ADMILSON GOMES 
J>EREI~\ 

Arh·ogado: Drn. FÁTIMA REGINA 
EVA!'IGELI51'A LI~1A (OAB-41 1-A) 
l~rcorrido: ~IJN ISTÉRIO P(;BLICO 
Rrlator: Juiz FRANCISCO OLIVEIRA 
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Origem: Juizado Especial da Comarca d1 
SantanA 

Rrcorrrmr: AMIRALDO PEREI~\ BASTOS 
Ad\'og:ulo:Dr .HELDER FREITAS FERREIR.•~ 
IDP.) 
Rrrorr ldo: ~lfNISTÉRIO PÚBLICO 
R•lalor. Juiz FR.<\NCISCO OLIVEiRA 

Orlgrm: húzado Especial ela Comarca de 
&uu.ma 
Recorrrnlc: MARIA DE JESUS PEDROSA DE 
riR:IUJO 
.-\rh·ogado:Dr JURANDIR BENTES (OAB 
33~)·131 

Rrconldo: MINISTÉRIO PÚBLICO 
Rrhtot" Juiz JO.Ã.O BR.'\ITI 

Macapa~l9~e~ mbro de 1.9%. 

~laria a lc e ~arbosa 
C li! e e retaria 

PUBLICAÇÕES DIVERSAS 

Assembléia Geral Extraordinária 
Edital de Convocação n• 001 /96- ACIA 

O PresidenJe da Associação Comercial e 
Industrial do Amapã- ACIA no uso de suas a1ribuições presemcs no 
ítem 3 do anigo 35 do EstatuJo Social da Emidade, combinado com 
o ítem 2 do anigo 28 do mesmo estatuto. 

Considerando o atendimento ao parágrafo 
quinto do anigo 71 do Esta1u1o; 

Considerando a ProposJa de Reforma 
EstaJulária elaborada pelo Conselho Superior da AC!A, conforme 
previsto no parágrafo primeiro do anigo 71; 

RESOLVE: 

CONVOCAR os sócios da Associação 
Comercial e Industrial do Amapá - ACIA, em pleno gozo de seus 
direiJos, conforme previsto no Estatuto da ACIA, para uma 
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA da Assembléia Geral da 
Associação Comercial e Industrial óo Amapá, a ser realizada no dia 
07 de outubro de 1996, na sala da reuniões da Associação, à Rua 
General Rondon, 1385, às 20:00 horas em primeira convocação e às 
20:30 horas, em segunda convocação, para deliberar sobre a seguinte 
pauta: 

I - Discussão e votação da Reforma do 
Estatuto da Associação Comercial e lndusJrial do Amapá. 

Na forma prevista no parágrafo quano do 
Estatuto Social vigente a Reforma do Estatuto ficará na SecreJaria da 
ACIA, à disposição dos sócios para conhecimento amecipado da: 
proposta. 

Sala da Presidência da Associação 
Comercial e Industrial do Amapá, 06 de sete bro de 1996. 


	

